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TABELA DE PREÇOS CMED - CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS  - PUBLICADA EM 
06/08/2024 ÁS 12:00

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT

1 Amicacina 50mg/ml solução injetável com 2ml AMPOLA 2000 R$ 5,72 R$ 11.440,00 R$ 1,9700 R$ 3.940,0000 R$ 7,8500 R$ 15.700,0000 R$ 5,9300 R$ 11.860,0000 R$ 6,0000 R$ 12.000,0000 R$ 5,4940 R$ 10.988,0000 R$ 9,6644
2 Ampicilina 1000mg pó para solução injetável intramuscular/intravenosa FRASCO 1000 R$ 3,87 R$ 3.870,00 R$ 5,4400 R$ 5.440,0000 R$ 5,2700 R$ 5.270,0000 R$ 6,9437 R$ 6.943,7000 R$ 5,6000 R$ 5.600,0000 R$ 5,4247 R$ 5.424,7400 R$ 6,4122
3 Besilato de Cisatracúrio 2mg/ml com 10ml Intravenoso AMPOLA 300 R$ 12,2000 R$ 3.660,0000 R$ 11,1200 R$ 3.336,0000 R$ 21,2200 R$ 6.366,0000 R$ 23,3400 R$ 7.002,0000 R$ 17,6800 R$ 5.304,0000 R$ 17,1120 R$ 5.133,6000 R$ 85,3300
4 Brometo de Rocurônio 10mg/ml com 5ml Intravenoso AMPOLA 500 R$ 10,7000 R$ 5.350,0000 R$ 18,0000 R$ 9.000,0000 R$ 18,8000 R$ 9.400,0000 R$ 15,8333 R$ 7.916,6667 R$ 47,5780
5 Carvão Ativado Pó 1kg POTE 5 R$ 99,0000 R$ 495,0000 R$ 166,0000 R$ 830,0000 R$ 122,0000 R$ 610,0000 R$ 129,0000 R$ 645,0000
6 Ceftriaxona 1G Intravenosa pó para solução injetável FRASCO 15000 R$ 3,03 R$ 45.450,00 R$ 12,5500 R$ 188.250,0000 R$ 10,7900 R$ 161.850,0000 R$ 11,7700 R$ 176.550,0000 R$ 6,2400 R$ 93.600,0000 R$ 8,8760 R$ 133.140,0000 R$ 31,3512

7 Ceftriaxona Sódica 1g+diluente lidocaína 1% intramuscular pó para solução injetável FRASCO 700 R$ 8,9900 R$ 6.293,0000 R$ 15,0000 R$ 10.500,0000 R$ 22,3680 R$ 15.657,6000 R$ 15,4527 R$ 10.816,8667 R$ 32,2445

8 Proximetacaína 5mg/ml com 5ml solução oftálmica. FRASCO 30 R$ 8,8800 R$ 266,4000 R$ 11,6800 R$ 350,4000 R$ 15,0000 R$ 450,0000 R$ 15,6900 R$ 470,7000 R$ 12,8125 R$ 384,3750 R$ 9,1600
9 Clonidina 0,150mg COMPRIMIDO 2000 R$ 0,4300 R$ 860,0000 R$ 0,4000 R$ 800,0000 R$ 0,3600 R$ 720,0000 R$ 1,0096 R$ 2.019,2000 R$ 0,5499 R$ 1.099,8000 R$ 0,3133

10 Dextrocetamina 50mg/ml com 10 ml intravenoso e intramuscular FRASCO 300 R$ 79,9000 R$ 23.970,0000 R$ 120,0000 R$ 36.000,0000 R$ 117,9800 R$ 35.394,0000 R$ 80,0000 R$ 24.000,0000 R$ 139,7329 R$ 41.919,8700 R$ 107,5226 R$ 32.256,7740
11 Dexmedetomidina 100mcg/ml com 2ml intravenoso AMPOLA 300 R$ 7,4400 R$ 2.232,0000 R$ 20,1900 R$ 6.057,0000 R$ 19,1200 R$ 5.736,0000 R$ 15,0319 R$ 4.509,5700 R$ 15,4455 R$ 4.633,6425 R$ 141,2360
12 Metadona 10 mg COMPRIMIDO 10000 R$ 1,9200 R$ 19.200,0000 R$ 2,0800 R$ 20.800,0000 R$ 1,0600 R$ 10.600,0000 R$ 1,6867 R$ 16.866,6667
13 Naloxona 0,4mg/ml com 1ml intravenosa/ intramuscular/ subcutânea AMPOLA 100 R$ 13,9000 R$ 1.390,0000 R$ 29,2600 R$ 2.926,0000 R$ 21,4974 R$ 2.149,7400 R$ 21,5525 R$ 2.155,2467 R$ 13,9880
14 Petidina 50mg/ml intramuscular/intravenosa/subcutânea com 2ml injetável AMPOLA 300 R$ 4,9400 R$ 1.482,0000 R$ 7,7000 R$ 2.310,0000 R$ 7,9000 R$ 2.370,0000 R$ 6,4960 R$ 1.948,8000 R$ 6,7590 R$ 2.027,7000 R$ 4,6024
15 Clozapina 100mg COMPRIMIDO 2000 R$ 3,8000 R$ 7.600,0000 R$ 5,6900 R$ 11.380,0000 R$ 5,7000 R$ 11.400,0000 R$ 6,8000 R$ 13.600,0000 R$ 5,4975 R$ 10.995,0000 R$ 4,5183
16 Deslanosídio 0,2 mg/ml intramuscular/intravenosa solução.injetável com 2ml AMPOLA 600 R$ 2,43 R$ 1.458,00 R$ 2,8000 R$ 1.680,0000 R$ 2,8300 R$ 1.698,0000 R$ 3,9900 R$ 2.394,0000 R$ 3,0125 R$ 1.807,5000 R$ 2,1056
17 Cetirizina 1mg/ml solução oral com 120ml FRASCO 400 R$ 45,0000 R$ 18.000,0000 R$ 56,7700 R$ 22.708,0000 R$ 50,8850 R$ 20.354,0000 R$ 45,0300 **
18 Dimenidrinato 50mg+ piridoxina 50mg com 1ml intramuscular injetável AMPOLA 4000 R$ 14,9890 R$ 59.956,0000 R$ 6,0700 R$ 24.280,0000 R$ 3,6100 R$ 14.440,0000 R$ 9,6300 R$ 38.520,0000 R$ 8,6654 R$ 34.661,6000 R$ 8,5929 R$ 34.371,5200 R$ 2,1940
19 Dopamina 5mg/ml intravenoso solução injetável com 10ml AMPOLA 700 R$ 4,62 R$ 3.234,00 R$ 6,0600 R$ 4.242,0000 R$ 6,9700 R$ 4.879,0000 R$ 5,4500 R$ 3.815,0000 R$ 5,7750 R$ 4.042,5000
20 Enalapril 10 mg COMPRIMIDO 150000 R$ 0,07 R$ 10.500,00 R$ 0,0600 R$ 9.000,0000 R$ 0,3500 R$ 52.500,0000 R$ 0,2800 R$ 42.000,0000 R$ 0,0730 R$ 10.950,0000 R$ 0,0528 R$ 7.920,0000 R$ 0,1476 R$ 22.145,0000 R$ 0,6240
21 Esmolol 250mg/ml com 10ml injetável AMPOLA 100 R$ 389,9900 R$ 38.999,0000 R$ 390,0000 R$ 39.000,0000 R$ 389,9950 R$ 38.999,5000 R$ 433,6890 **
22 Citrato de Fentanila 50mcg/ml intramuscular/intravenosa/epidural com 10ml AMPOLA 500 R$ 2,9500 R$ 1.475,0000 R$ 5,4100 R$ 2.705,0000 R$ 4,0900 R$ 2.045,0000 R$ 6,4100 R$ 3.205,0000 R$ 8,1690 R$ 4.084,5000 R$ 4,7150 R$ 2.357,5000
23 Fitomenadiona 10 mg/ml intravenosa com 1ml AMPOLA 1000 R$ 1,8000 R$ 1.800,0000 R$ 3,1400 R$ 3.140,0000 R$ 3,6200 R$ 3.620,0000 R$ 2,6300 R$ 2.630,0000 R$ 2,7975 R$ 2.797,5000
24 Fumarato de Formoterol 12mcg + Budesonida 400mcg com 60 cápsulas + inalador FRASCO 2000 R$ 158,7300 R$ 317.460,0000 R$ 150,0000 R$ 300.000,0000 R$ 112,0000 R$ 224.000,0000 R$ 140,2433 R$ 280.486,6667 R$ 101,3100
25 Furosemida 40mg COMPRIMIDO 160000 R$ 0,09 R$ 14.400,00 R$ 0,3200 R$ 51.200,0000 R$ 0,2400 R$ 38.400,0000 R$ 0,2000 R$ 32.000,0000 R$ 0,0899 R$ 14.384,0000 R$ 0,1440 R$ 23.040,0000 R$ 0,1807 R$ 28.904,0000 R$ 0,4220
26 Hidralazina 25 mg DRÁGEA 100000 R$ 0,3676 R$ 36.760,0000 R$ 0,3700 R$ 37.000,0000 R$ 0,4600 R$ 46.000,0000 R$ 0,8000 R$ 80.000,0000 R$ 0,4994 R$ 49.940,0000 R$ 0,3670
27 Imipenem 500 mg + cilastatina sódica 500 mg intravenosa pó para injeção FRASCO 100 R$ 54,0000 R$ 5.400,0000 R$ 42,5600 R$ 4.256,0000 R$ 37,9500 R$ 3.795,0000 R$ 44,8367 R$ 4.483,6667 R$ 121,7790

28
Imunoglobulina humana anti-D  300 mcg Intramuscular/intravenosa 

SERINGA PREENCHIDA COM 2 ML 100 R$ 186,19 R$ 18.619,00 R$ 319,0000 R$ 31.900,0000 R$ 331,5000 R$ 33.150,0000 R$ 400,0000 R$ 40.000,0000 R$ 300,0000 R$ 30.000,0000 R$ 307,3380 R$ 30.733,8000

29 Insulina aspártico 100 U/ml com 10 ml FRASCO 300 R$ 151,3400 R$ 45.402,0000 R$ 152,7200 R$ 45.816,0000 R$ 175,6000 R$ 52.680,0000 R$ 159,8867 R$ 47.966,0000 R$ 127,0500
30 Insulina Humana NPH 100UI/ml com 10ml FRASCO 3000 R$ 33,0000 R$ 99.000,0000 R$ 48,8200 R$ 146.460,0000 R$ 13,9000 R$ 41.700,0000 R$ 38,6953 R$ 116.085,9000 R$ 33,6038 R$ 100.811,4750 R$ 46,9100
31 Insulina Humana Regular 100UI/ml com 10ml FRASCO 1000 R$ 28,7300 R$ 28.730,0000 R$ 48,0000 R$ 48.000,0000 R$ 49,2900 R$ 49.290,0000 R$ 34,3200 R$ 34.320,0000 R$ 38,6953 R$ 38.695,3000 R$ 39,8071 R$ 39.807,0600 R$ 48,3500
32 Meloxican 15mg/1,5ml AMPOLA 3000 R$ 6,7500 R$ 20.250,0000 R$ 7,1800 R$ 21.540,0000 R$ 4,1300 R$ 12.390,0000 R$ 6,0200 R$ 18.060,0000
33 Metilfenidato 10mg COMPRIMIDO 80000 R$ 0,7200 R$ 57.600,0000 R$ 0,6800 R$ 54.400,0000 R$ 0,8600 R$ 68.800,0000 R$ 0,9184 R$ 73.472,0000 R$ 0,7946 R$ 63.568,0000 R$ 0,8733
34 Morfina 10mg COMPRIMIDO 20000 R$ 0,8500 R$ 17.000,0000 R$ 1,4900 R$ 29.800,0000 R$ 0,8000 R$ 16.000,0000 R$ 1,3114 R$ 26.228,0000 R$ 1,1129 R$ 22.257,0000 R$ 1,1720
35 Olanzapina 5mg COMPRIMIDO 3000 R$ 0,2399 R$ 719,7000 R$ 1,0800 R$ 3.240,0000 R$ 0,9600 R$ 2.880,0000 R$ 0,5159 R$ 1.547,7000 R$ 1,4560 R$ 4.368,0000 R$ 0,8504 R$ 2.551,0800 R$ 3,6370
36 Oxacilina 500mg pó para solução injetável Intramuscular/intravenosa FRASCO 500 R$ 2,93 R$ 1.465,00 R$ 3,8700 R$ 1.935,0000 R$ 3,4000 R$ 1.700,0000 R$ 3,0100 R$ 1.505,0000 R$ 3,3025 R$ 1.651,2500 R$ 4,5842
37 Prometazina, 25mg/ml intramuscular com 2ml AMPOLA 5000 R$ 4,7100 R$ 23.550,0000 R$ 6,2400 R$ 31.200,0000 R$ 3,1000 R$ 15.500,0000 R$ 3,1360 R$ 15.680,0000 R$ 4,2965 R$ 21.482,5000 R$ 3,9883
38 Propofol 10mg/ml com 20ml FRASCO 500 R$ 17,5900 R$ 8.795,0000 R$ 16,1800 R$ 8.090,0000 R$ 17,5900 R$ 8.795,0000 R$ 17,1979 R$ 8.598,9500 R$ 17,1395 R$ 8.569,7375 R$ 36,1720

39
Retinol 10.000ui/g + aminoácido 25mg/g + metionina 5mg/g + cloranfenicol 5mg/g com 3,5 g uso oftálmica BISNAGA 100 R$ 16,2500 R$ 1.625,0000 R$ 17,0000 R$ 1.700,0000 R$ 10,2600 R$ 1.026,0000 R$ 14,5033 R$ 1.450,3333 R$ 13,4200

40 Risperidona 1 mg COMPRIMIDO 2000 R$ 0,3100 R$ 620,0000 R$ 0,4000 R$ 800,0000 R$ 0,1900 R$ 380,0000 R$ 0,1720 R$ 344,0000 R$ 0,3840 R$ 768,0000 R$ 0,2912 R$ 582,4000 R$ 1,3240
41 Sulfato de Salbutamol 100mcg/ jato-dose aerossol uso oral 200 doses + adaptador TUBO 3000 R$ 12,00 R$ 36.000,00 R$ 26,9800 R$ 80.940,0000 R$ 19,0000 R$ 57.000,0000 R$ 16,7100 R$ 50.130,0000 R$ 24,9180 R$ 74.754,0000 R$ 18,2000 R$ 54.600,0000 R$ 19,6347 R$ 58.904,0000 R$ 39,8900
42 Sulfadiazina 500mg COMPRIMIDO 3000 R$ 0,6300 R$ 1.890,0000 R$ 0,2700 R$ 810,0000 R$ 0,6500 R$ 1.950,0000 R$ 0,5167 R$ 1.550,0000 R$ 0,2523
43 Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima  80mg COMPRIMIDO 30000 R$ 0,21 R$ 6.300,00 R$ 0,3500 R$ 10.500,0000 R$ 0,3200 R$ 9.600,0000 R$ 0,3100 R$ 9.300,0000 R$ 0,2975 R$ 8.925,0000 R$ 0,8410
44 Sulfametoxazol 80mg/ml+ Trimetropima  16 mg/ ml solução injetável com 5ml AMPOLA 3000 R$ 20,9000 R$ 62.700,0000 R$ 25,0000 R$ 75.000,0000 R$ 22,9500 R$ 68.850,0000 **
45 Metilprednisolona 500mg pó para solução injetável com 8ml FRASCO/AMPOLA 400 R$ 22,0000 R$ 8.800,0000 R$ 25,6700 R$ 10.268,0000 R$ 16,8900 R$ 6.756,0000 R$ 17,1979 R$ 6.879,1600 R$ 20,4395 R$ 8.175,7900 R$ 16,0800
46 Suxametônio, 100mg pó para solução injetável Intramuscular/intravenosa FRASCO 700 R$ 28,6900 R$ 20.083,0000 R$ 37,7400 R$ 26.418,0000 R$ 41,2750 R$ 28.892,5000 R$ 35,9017 R$ 25.131,1667 R$ 24,8900
47 Suxametônio 500mg pó para solução injetável intramuscular e intravenoso FRASCO 300 R$ 42,7900 R$ 12.837,0000 R$ 44,4700 R$ 13.341,0000 R$ 31,0000 R$ 9.300,0000 R$ 39,4200 R$ 11.826,0000 R$ 37,1500
48 Tetracaína 10mg/ml+ Fenilefrina 1mg/ml anestésico oftálmico com 10ml FRASCO 40 R$ 14,1000 R$ 564,0000 R$ 10,9400 R$ 437,6000 R$ 15,0100 R$ 600,4000 R$ 13,3500 R$ 534,0000 R$ 10,1000
49 Tobramicina 3mg/ml+ dexametasona 1mg/ml solução Oftalmica com 5mg FRASCO 100 R$ 29,8900 R$ 2.989,0000 R$ 24,0500 R$ 2.405,0000 R$ 33,8500 R$ 3.385,0000 R$ 29,2633 R$ 2.926,3333
50 Butilbrometo de escopolamina 10mg COMPRIMIDO 40000 R$ 1,1200 R$ 44.800,0000 R$ 1,0300 R$ 41.200,0000 R$ 0,9300 R$ 37.200,0000 R$ 1,0267 R$ 41.066,6667 R$ 0,5790
51 Lidocaína geléia 2% 30g TUBO 2000 R$ 3,84 R$ 7.680,00 R$ 16,5700 R$ 33.140,0000 R$ 11,6000 R$ 23.200,0000 R$ 8,1474 R$ 16.294,8000 R$ 10,0394 R$ 20.078,7000

52
Gatifloxacino 3mg/ml +acetato de prednisolona 10mg/ml suspensão oftálmica estéril com 6ml

FRASCO 600 R$ 81,1800 R$ 48.708,0000 R$ 75,7800 R$ 45.468,0000 R$ 82,7400 R$ 49.644,0000 R$ 79,9000 R$ 47.940,0000 R$ 66,9600

53
Cloridrato de moxifloxacino 5mg/ml+Fosfato de dexametasona 1mg/ml solução oftálmica estéril com 5 ml FRASCO 600 R$ 29,0200 R$ 17.412,0000 R$ 26,0100 R$ 15.606,0000 R$ 33,8900 R$ 20.334,0000 R$ 29,6400 R$ 17.784,0000

54 Omeprazol 40mg Intravenoso pó liófilo + diluente com 10ml injetável AMPOLA 6000 R$ 18,6000 R$ 111.600,0000 R$ 25,0600 R$ 150.360,0000 R$ 21,7600 R$ 130.560,0000 R$ 21,8067 R$ 130.840,0000 R$ 57,7500

Para a elaboração do preço total, foi utilizada a média de preços para elaboração do valor final.

Item 016 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  Equiplano - Prefeitura Municipal de Realeza; Identificação:   MR-232024-Pregão Eletrônico - Fonte: realezapr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes - Vencedor:  KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   51.685.649/0001-24; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 358)

Item 017 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA DO SUL; Identificação: 09328892000129-1-000008/2024 - Fonte:https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:  COMERCIO DE MEDICAMENTOS KANEKO LTDA - CNPJ:  76.396.423/0001-34; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 358 e 359)

Item 018 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS/TO; Identificação: 97194 -  Fonte: licitanet.com.br - Vencedor: PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ:   00.545.222/0001-90; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 359)

Item 019 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO DE BARREIRAS E IBOTIRAMA; Identificação: 33177475000107-1-000005/2024 -   Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA - CNPJ: 11.311.773/0001-05; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 359 e 360)

Item 010 :  Preço (Compras Governamentais) 1 -  CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO DE BARREIRAS E IBOTIRAMA ; Identificação: NºPregão: 33177475000107-1-000005/2024 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - CNPJ:  36.685.847/0001-02; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 353 e 354)

Item 011 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - SECRETARIA DE SAÚDE ; Identificação: 131086-Compra direta - Fonte: www.peintegrado.pe.gov.br/Default.aspx - Vencedor:  DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 08.778.201/0001-26; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 354 e 355)

Item 012 :  Preço (Compras Governamentais) 1 -  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ; Identificação:  NºPregão:900112024 / UASG:155007 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos ltda - CNPJ:  44.734.671/0022-86; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 355 e 356)

Item 013 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA ; Identificação:  44937365000112-1-000047/2024 - Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:  KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:  51.685.649/0001-24; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 356)

Item 014 :  Preço (Compras Governamentais) 1 -  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ; Identificação:  NºPregão:900202024 / UASG:155906 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  PHARMAPLUS LTDA - CNPJ:  03.817.043/0001-52; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 355 e 356)

Item 015 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  PM DE BARÃO DE COTEGIPE; Identificação:  41700-216-2024-PRD - Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::r - Vencedor:   CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:   03.652.030/0001-70; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 357)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.

MÉDIA DE PREÇOS

ATAS 214/2024 E 217/2024 - REDE 
MUNICIPAL DR. MARIO GATTI DE 

URGENCIA, EMERGENCIA E HOSPITALAR - 
CNPJ: 47.018.676/0001-76 (PNCP)

EMPENHO Nº 2024NE000460 - 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EBSERH - HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 
CNPJ: 15.126.437/0001-43 (PNCP)

BANCO DE PREÇOS.COM BLL COMPRAS

CONTRATO Nº 2024.03.20.001 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ/CE - CNPJ: 07.663.917/0001-
15 (PNCP) 

EDITAL Nº 588-2023 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURITIBA - CNPJ: 
76.416.866/0001-40 (PNCP)

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
DIRETA nº 214 - PROCESSO Nº 255/2024 - 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 
SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA. A 

MATERDINADE DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA 

ARARAQUARA) - CNPJ: 14.986.862/0001-
40 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03.2024.088 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JUIZ DE FORA  - CNPJ: 
18.339.178/0001-02 (PNCP)

EDITAL Nº 060/2024 E EDITAL 1041 - 2024 - 
SECRETARIA DA SAÚDE - PREFEITURA DE 

CURITIBA - CNPJ: 76.416.866/0001-40 (PNCP)
CONSULTA NA INTERNET

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
217/2024,220/2024 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA 

E ORTOPEDIA - CNPJ: 00.394.544/0212-63 
(PNCP)

ATA Nº 311/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNPJ: 

46.523.239/0001-47 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
064/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI - CNPJ: 64.037.815/0001-28

CENTERMEDI - COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

NCPJ: 03.652.030/0001-70

DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 
08.778.201/0001-26PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

R$ 1.539.195,72TOTAL GERAL

OBS: Conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021, os preços foram obtidos conforme incisos I,II,III e IV. A Consulta ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas) foi efetuada, e estão anexadas no despacho 09-10945/2024  1DOC. As cotações no Banco de Preços e fornecedores foram anexadas no despacho 09-10945/2024  1DOC. 

R$ 3.660,00R$ 199.050,00 R$ 1.595.915,60R$ 1.656.032,40

A pesquisa para os itens 001,002,006,016,019,020,025,028,036,041,043,051 constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente ao Contrato nº2024.03.20.001 (ID PNCP:07663917000115-2-000016/2024) da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ/CE - CNPJ: 07.663.917/0001-15 firmado com a empresa ALDA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 42.017.679/0001-71 (páginas 1 à 20 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para os itens 0036,020,023 constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes as ATAS 214/2024 E 217/2024 (ID PNCP:47018676000176-1-000093/2024-000002, e ID PNCP: 47018676000176-1-000093/2024-000005) da REDE MUNICIPAL DR MARIO GATTI DE URGÊNCIA,EMERGÊNCIA E HOSPITALAR - CNPJ: 47.018.676/0001-76 firmado com as empresas SÃO LUCAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES - CNPJ: 30.226.102/0001-90, e INPHARMA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 43.607.262/0001-21 (páginas 21 à 34 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para o item 3  constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes ao Empenho nº 2024 NE 000460 (ID PNCP: 15126437000143-2-003323/2024,) do EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - CNPJ: 15.126.437/0001-43 firmado com a empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86 (páginas 34 à 37 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para os itens 10 e 22  constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes ao  Ato que autoriza a Contratação Direta nº 214 - Processo 255/2024  (ID PNCP:  14986862000140-1-000018/2024) da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA. A MATERDINADE DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA) - CNPJ: 14.986.862/0001-40, firmado com as empresas DROGAFONTE LTDA -  CNPJ: 08.778.201/0001-26, e CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86 (páginas 38 à 43 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

R$ 160.416,00 R$ 8.319,70R$ 25.445,00 R$ 10.918,00

A pesquisa para os itens 001,018,028,029 constantes na cotação, os valores foram obtidos conforme consultas de valores pagos atualmente pelo objeto da contratação nas cidades circunvizinhas sendo obtida as Atas firmadas com a Prefeitura Muncipal de Cajati/SP - CNPJ: 64.037.815/0001-28 , conforme segue: Ata de Registro de Preços nº 064/2023, firmado com as empresas C & P COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA - ME - CNPJ: 36.470.048/0001-00, FARMAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 37.714.493/0001-31, INPHARMA COMERCIAL LTDA - EPP(páginas 299 à 332 do despacho 09-10945/2024 1DOC) 

A pesquisa para os lotes 001,002,003,004,005,006,007,008,009,010,011,012,013,014,015,016,017,018,019,020,021,022,023,024,025,026,027,028,029,030,031,032,033,034,035,036,037,038,039,040,041,042,043,044,045,046,047,048,049,050,051,052,053,054 contantes no Banco de Preços foram efetuadas entre os dias 05/07/2024 16:18:02 e 06/09/2024 - 08:30:28h no IP: 170.83.0.147, conforme segue:

Item 008 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 - PREFEITURA MUNIC. PALMARES PAULISTA; Identificação: 00005024 - Fonte:  177.39.154.162:8079/transparencia/ - Vencedor:  R.A.P.-APARECIDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:  06.968.107/0001-04; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 352 e 353)

Item 009 :  Preço (Compras Governamentais) 1 -  MINISTÉRIO DA DEFESA ; Identificação: NºPregão:900172024 / UASG:160399 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  - CNPJ:   15.439.366/0001-39; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 353)

A pesquisa para os itens 15 e 35 constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes ao EDITAL º 588/2023  (ID PNCP:  76416866000140-1-000042/2023) da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - CNPJ: 76.416.866/0001-40, firmado com a empresaCRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86 (páginas 44 à 49 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para os itens 003,004,011 constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente a Ata de Registro de Preços Nº 03.20024.088 (ID PNCP: 18338178000102-2-000023/2024) da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA - CNPJ: 18.338.178/0001-02 firmado com a empresa DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 04.183.656/0001-48 (páginas 1 à 20 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para os itens 016,021 constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2024,220/2024 (ID PNCP: 00394544000185-1-000426/2024-000005, e ID PNCP:  00394544000185-1-000426/2024-000007) do MINISTÉRIO DA SAÚDE - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA - CNPJ: 00.394.544/0212-63 firmado com as empresas KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 51.685.649/0001-24, E  CRISTPALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86(páginas 60 à 77 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para o item 026 constante na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referente a ATA Nº 311/2024 (ID PNCP:  46523239000147-1-000282/2024-000001) do MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNPJ: 46.523.239/0001-47 - firmado com a empresa INTERLAB FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 43.295.831/0001-40(páginas 78 à 237 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

A pesquisa para os itens 15 e 35 constantes na cotação, o valor foi obtido conforme consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas referentes ao EDITAL º 64/2024  (ID PNCP: 76416866000140-1-000009/2024) da SECRETARIA DA SAÚDE - PREFEITURA DE CURITIBA- CNPJ: 76.416.866/0001-40, firmado com a empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda  - CNPJ: 05.782.733/0003-00 (páginas 238 à 241 do despacho 9-10945/2024 1DOC).

R$ 28.996,40R$ 40.679,00 R$ 36.760,00 R$ 141.198,00 R$ 206.907,00R$ 439.942,49 R$ 203.054,40R$ 991.616,10

Item 001 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE IAÇU; Identificação: 006-2024PE-IAÇU-BA-MUNICIPIO DE IAÇU-PREGÃO ELETRÔNICO - Fonte:https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:  MEDICAL FARMA COMERCIO - EIRELI  - CNPJ  01.015.934/0001-60; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 346 a 347)

Item 002 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 - Consorcio Intermunicipal do Litoral do Paraná - PR; Identificação:28659_052024 - Fonte:https://comprasbr.com.br/ - Vencedor:  CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  - CNPJ:  01.328.535/0001-59; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 347 a 348)

Item 003 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 - SECRETARIA DE SAÚDE; Identificação: 131086-Compra direta - Fonte: www.peintegrado.pe.gov.br/Default.asp - Vencedor:   DROGAFONTE LTDA  - CNPJ:   08.778.201/0001-26; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 348)

Item 004 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 - SECRETARIA DE SAÚDE; Identificação: 26954_0102024 - Fonte: https://comprasbr.com.br/ - Vencedor: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:  41.500.407/0001-65; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 349)

Item 005 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 - Prefeitura Municipal de Boa Esperança; Identificação: 33209-Prefeitura Municipal de Boa Esperança-592024-302024 - Fonte:app2.licitardigital.com.br/pesquisa - Vencedor:  SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   16.586.871/0002-50; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 349 e 350)

Item 006 : Preço (Outros Entes Públicos) 1 -MUNICÍPIO DE IMBÉ; Identificação: 0050/2024 - Fonte: www.banrisul.com.br - Vencedor:  ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 05.439.635/0004-56; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 350 e 351)

Item 007 :  Preço (Compras Governamentais) 1 - MINISTÉRIO DA DEFESA; Identificação: NºPregão:900082024 / UASG:120643 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:  46.321.558/0001-70; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 352)

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: tabelaOrcamentos_medicamentos_fracassados.pdf (1/4)        588/6770



TABELA DE PREÇOS CMED - CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS  - PUBLICADA EM 
06/08/2024 ÁS 12:00

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.

MÉDIA DE PREÇOS

ATAS 214/2024 E 217/2024 - REDE 
MUNICIPAL DR. MARIO GATTI DE 

URGENCIA, EMERGENCIA E HOSPITALAR - 
CNPJ: 47.018.676/0001-76 (PNCP)

EMPENHO Nº 2024NE000460 - 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EBSERH - HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 
CNPJ: 15.126.437/0001-43 (PNCP)

BANCO DE PREÇOS.COM BLL COMPRAS

CONTRATO Nº 2024.03.20.001 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ/CE - CNPJ: 07.663.917/0001-
15 (PNCP) 

EDITAL Nº 588-2023 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURITIBA - CNPJ: 
76.416.866/0001-40 (PNCP)

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
DIRETA nº 214 - PROCESSO Nº 255/2024 - 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 
SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA. A 

MATERDINADE DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA 

ARARAQUARA) - CNPJ: 14.986.862/0001-
40 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03.2024.088 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JUIZ DE FORA  - CNPJ: 
18.339.178/0001-02 (PNCP)

EDITAL Nº 060/2024 E EDITAL 1041 - 2024 - 
SECRETARIA DA SAÚDE - PREFEITURA DE 

CURITIBA - CNPJ: 76.416.866/0001-40 (PNCP)
CONSULTA NA INTERNET

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
217/2024,220/2024 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA 

E ORTOPEDIA - CNPJ: 00.394.544/0212-63 
(PNCP)

ATA Nº 311/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNPJ: 

46.523.239/0001-47 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
064/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI - CNPJ: 64.037.815/0001-28

CENTERMEDI - COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

NCPJ: 03.652.030/0001-70

DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 
08.778.201/0001-26PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

Item 20 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE OLEO (ÓLEO - SP) - Processo:11/2024 - Vencedor:   CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI - CNPJ: 23.228.076/0001-74(página 390 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 19 : Fonte: http://bllcompras.com -   CONSORCIO PUBL. DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE BREJO SANTO (BREJO SANTO - CE) - Processo:06.10.001/24 - Vencedor:   RC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 48.722.236/0001-09(página 390 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 18 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE AREIAS (AREIAS - SP)  - Processo:0002/2024 - Vencedor:   POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 18.519.219/0001-67(página 390 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 7 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE IPORA (IPORÃ - PR) - Processo:23/2024 - Vencedor:   NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 46.381.269/0001-66(páginas 388  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 8 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE MEDEIROS (MEDEIROS - MG) - Processo:10/2024 - Vencedor:  CIRURGICA OLIMPIO LTDA - CNPJ: 01.140.868/0001-50(páginas 388  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 9 : Fonte: http://bllcompras.com -    MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS (SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP) - Processo:33/2024 - Vencedor: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 11.195.057/0001-00(páginas 388  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 047 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; Identificação: 009-2024-SALGADINHO-PE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PREGÃO ELETRÔNICO  -   Fonte: https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:  A. R. VERISSIMO LTDA - CNPJ:   04.419.989/0001-23; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 381 e 382)

Item 048 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;  Identificação: 11306530000189-1-000005/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:   PLAY PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ:  32.321.488/0001-45; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 383)

Item 049 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA DO SUL;   Identificação: 09328892000129-1-000008/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:  COMERCIO DE MEDICAMENTOS KANEKO LTDA - CNPJ:   76.396.423/0001-34; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 383 e 384)

Item 15 : Fonte: http://bllcompras.com -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ - PA)  - Processo:2024-2603001 - Vencedor: C J A PARENTE - CNPJ: 83.646.307/0001-91(páginas 389 a 390 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 046 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT;   Identificação: 26954_0102024  -  Fonte: https://comprasbr.com.br/ - Vencedor: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:  51.685.649/0001-24; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 381)

Item 4 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE IPORA (IPORÃ - PR) - Processo:23/2024 - Vencedor:   CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 34.479.558/0001-31(páginas 387  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 020 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE CAMBARA; Identificação: 75442756000190-1-000115/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor: HENRIQUE FAEDA CRIVARI-ME - CNPJ: 04.970.496/0001-87; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 360)

Item 021 :    Preço (Compras Governamentais) 1 -  MINISTÉRIO DA DEFESA;  Identificação: NºPregão:900172024 / UASG:160399 -   Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos ltda - CNPJ: 44.734.671/0022-86; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 361 e 362)

Item 022 :  Preço (Compras Governamentais) 1 -  MINISTÉRIO DA DEFESA;  Identificação: NºPregão:900182024 / UASG:120060 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 46.321.558/0001-70; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 362)

Item 023 :  Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO;   Identificação: 03107539000132-1-000117/2024 -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:  COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ:  02.537.890/0001-09; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 363)

Item 024 :  Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE COLNIZA;    Identificação: 04213687000102-1-000043/2024 -   Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:  CIRURGICA OESTE LTDA - CNPJ:  02.537.890/0001-09; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 363 e 364)

Item 025 :  Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI;  Identificação: 76413061000142-1-000018/2024  -   Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:   Rakoski e Cia Ltda. - CNPJ:   02.871.782/0001-60; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 364)

Item 026 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ;  Identificação: 00006924  -  Fonte: scpiiepe.dcfiorilli.com.br:879/transparencia/ - Vencedor:   INTERLAB FARMACEUTICA LTDA - CNPJ:  43.295.831/0001-40; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 364 e 365)

Item 027 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -   MUNICIPIO DE CAREACU;   Identificação: 17935388000115-1-000025/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor: DROGARIA SANTANA DO SAPUCAI LTDA - CNPJ:  64.386.816/0001-88; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 365)

Item 028 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - Prefeitura Municipal de Custódia;    Identificação: 306303  -   Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br - Vencedor: MARIA E FERREIA - CNPJ: 45.357.178/0001-22; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 366)

Item 029 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE SUZANO;  Identificação: 46523056000121-1-000047/2024  -   Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor: DAKFILM COMERCIAL LTDA - CNPJ:61.613.881/0001-00; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 366 e 367)

Item 030 :  Preço (Compras Governamentais) 1 -  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO;   Identificação: NºPregão:900202024 / UASG:155906 - Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:  MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 96.827.563/0001-27; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 367 e 368)

Item 1 : Fonte: http://bllcompras.com -MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA (TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR) - Processo: 23/2024 - Vencedor:   VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  - CNPJ: 29.907.666/0001-00 (páginas 387  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 2 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE NOVA XAVANTINA (NOVA XAVANTINA - MT) - Processo: 008/2024 - Vencedor:    C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME - CNPJ: 2..457.348/0001-04 (páginas 387  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 3 : Fonte: http://bllcompras.com - FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA (NOVA ANDRADINA - MS) - Processo: 066/2024 - Vencedor:  MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME - CNPJ: 28.418.133/0001-00 (páginas 387  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

A pesquisa para os Items 001,002,003,004,005,006,007,008,009,010,011,012,013,014,015,016,018,019,020,022,023,024,025,026,027,028,029,030,031,032,033,034,035,036,037,038,039,040,041,042,043,045,046,047,048,049,050,051,052,053,054 no Banco de Preços - BLL COMPRAS foram efetuadas nos dias 30/08/2024 ás 14:33 sob o nº sob nº 98979 e 06/09/2024 sob o nº 1, conforme segue:

Item 031 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - UERJ - ADMINISTRACAO CENTRAL;   Identificação: 173623  -  Fonte: www.compras.rj.gov.br - Vencedor: MR MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ:31.123.992/0001-78; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 368)

Item 032 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - Prefeitura Municipal de Gonzaga;    Identificação: 36004-Prefeitura Municipal de Gonzaga-0392024-0152024  -  Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa - Vencedor: DISTRIMINAS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 33.256.335/0001-24; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 368 e 369)

Item 033 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA;  Identificação: 00003624 -   Fonte: pmbarao.ddns.net:8079/transparencia/ - Vencedor:  KENAN MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 33.256.335/0001-24; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 369)

Item 034 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE EMILIANOPOLIS;  Identificação: 67662544000190-1-000047/2024 -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:   ILG COMERCIAL EIRELI - CNPJ:  20.657.155/0001-02; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 370)

Item 035 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -MUNICIPIO DE CASSIA DOS COQUEIROS;   Identificação: 16-2024-CÁSSIA DOS COQUEIROS-SP-MUNICIPIO DE CASSIA DOS COQUEIROSPREGÃO ELETRÔNICO -   Fonte: https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:   DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   01.417.694/0001-20; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 370 a 373)

Item 036 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Pará;    Identificação: 30001-Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Pará-0372024-0102024  -  Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa - Vencedor: MED CENTER COMERCIAL LTDA - CNPJ: 00.874.929/0001-40; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 373 a 374)

Item 037 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO;   Identificação: 03107539000132-1-000117/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ:  02.537.890/0001-09; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 374)

Item 038 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - PM DE CAMPINAS DO SUL;  Identificação: 43800-7-2024-PCE  -  Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: - Vencedor:  HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:  46.321.558/0001-70; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial as página 374 e 375)

Item 039 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MINISTÉRIO DA DEFESA;   Identificação: NºPregão:900182024 / UASG:120060  -   Fonte: www.gov.br/compras/pt-br - Vencedor:   MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   16.553.940/0001-48; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 375)

Item 040 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANA;   dentificação: 20-2024-CASCAVEL-PR CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANA-PREGÃO ELETRÔNICO  -   Fonte: https://bnccompras.com/Process/Proce ssSearchPublic?param1=1 - Vencedor:   KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:    51.685.649/0001-24; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 376)

Item 041 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE;    Identificação: 04380507000179-1-000094/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:   JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ: 38.460.625/0001-09; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 376)

Item 050 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  Prefeitura Municipal de Extremoz;   Identificação: 320981  -   Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br - Vencedor:  PHOSPODONT LTDA - CNPJ:  04.451.626/0001-75; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 384)

Item 054 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  MUNICIPIO DE AGUAS DE SANTA BARBARA;  Identificação: 34-2024-ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA-SP-MUNICIPIO DE AGUAS DE SANTA BARBARAPREGÃO ELETRÔNICO -  Fonte: https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:  W.A. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 43.232.006/0001-05 ; (páginas 443 à 449 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 445 e 4465)

Item 042 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE;    Identificação: 46374500000194-1-001587/2024  -   Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:  DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - CNPJ:  28.004.857/0001-07; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 377)

Item 043 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE;    Identificação: 15-2024-JEQUIÁ DA PRAIA-AL MUNICIPIO DE JEQUIA DA PRAIA-PREGÃO ELETRÔNICO  -    Fonte: https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:   3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ:   29.043.834/0001-66; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 378 e 379)

Item 044 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -   MUNICIPIO DE IAÇU;    Identificação: 006-2024PE-IAÇU-BA-MUNICIPIO DE IAÇU-PREGÃO ELETRÔNICO  -  Fonte: https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:  MEDICAL FARMA COMERCIO - EIRELI - CNPJ:    01.015.934/0001-60; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 379 e 380)

Item 045 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -  UNICAMP/HOSPITAL DE CLINICAS GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO;     Identificação: OC: 102202100592021OC00026  -   Fonte: www.bec.sp.gov.br - Vencedor:   PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:   81.706.251/0001-98; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 380)

Item 6 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE JUCURUCU (JUCURUÇU - BA) - Processo:007/2024 - Vencedor:  VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 15.229.287/0001-01(páginas 388  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 5 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE GOUVELANDIA (GOUVELÂNDIA - GO) - Processo:23/2024 - Vencedor:    MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA - CNPJ: 04.724.729/0001-61(páginas 387  e 388do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 10 : Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE BARROQUINHA (BARROQUINHA - CE) - Processo:2024042401PE - Vencedor: DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 08.778.201/0001-26(páginas 388 a 389  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 11 : Fonte: http://bllcompras.com -  EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA CUIABA (CUIABÁ - MT) - Processo:013/2024 - Vencedor:  MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 32.421.421/0001-82 (páginas 388 a 389  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 12 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE TAQUARAL (TAQUARAL - SP) - Processo:005/2024 - Vencedor:  KENAN MEDICAMENTOS LTDA ME - CNPJ: 21.257.684/0001-81 (páginas 389  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 13 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE TRES CACHOEIRAS (TRÊS CACHOEIRAS - RS) - Processo:07/2024 - Vencedor:   ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 31.151.224/0001-28 (páginas 389  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 14 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE CARIUS (CARIÚS - CE) - Processo:014/2024 - Vencedor: CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  - CNPJ: 13.414.416/0001-04(páginas 389  do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 16 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE BOA VENTURA DE SAO ROQUE (BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - PR)  - Processo:14/2024 - Vencedor:  JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 41.103.222/0001-17(página 390 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 051 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 -   BRITANIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;   Identificação: 09332615000190-1-000114/2024  -  Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br - Vencedor:   RD HOSPITALAR LTDA - CNPJ:  47.225.967/0001-35; (páginas 333 à 386 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 384 e 385)

Item 053 :   Preço Site de Domínio Amplo 1 - Drogaria Minas-Brasil (https://www.drogariaminasbrasil.com.br/);   CNPJ: 16.928.871/0006-14 -  Url: https://www.drogariaminasbrasil.com.br/oftalmox-cloridrato-de-moxifloxacino-5mg-ml-solucao-oftalmica-esteril-5ml-gbio (páginas 443 à 449 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 445)

Item 052 :   Preço (Outros Entes Públicos) 1 - DHS- DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAUDE POMPEIA;   Identificação: 13-2024-POMPÉIA-SP-DHSDEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAUDE POMPEIA-PREGÃO ELETRÔNICO -  Fonte: https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 - Vencedor:   AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ:  65.817.900/0001-71; (páginas 443 à 449 do Despacho 09-10945/2024  1DOC, em especial a página 444 e 445)

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: tabelaOrcamentos_medicamentos_fracassados.pdf (2/4)        589/6770



TABELA DE PREÇOS CMED - CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS  - PUBLICADA EM 
06/08/2024 ÁS 12:00

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.

MÉDIA DE PREÇOS

ATAS 214/2024 E 217/2024 - REDE 
MUNICIPAL DR. MARIO GATTI DE 

URGENCIA, EMERGENCIA E HOSPITALAR - 
CNPJ: 47.018.676/0001-76 (PNCP)

EMPENHO Nº 2024NE000460 - 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EBSERH - HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 
CNPJ: 15.126.437/0001-43 (PNCP)

BANCO DE PREÇOS.COM BLL COMPRAS

CONTRATO Nº 2024.03.20.001 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ/CE - CNPJ: 07.663.917/0001-
15 (PNCP) 

EDITAL Nº 588-2023 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURITIBA - CNPJ: 
76.416.866/0001-40 (PNCP)

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
DIRETA nº 214 - PROCESSO Nº 255/2024 - 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 
SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA. A 

MATERDINADE DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA 

ARARAQUARA) - CNPJ: 14.986.862/0001-
40 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03.2024.088 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JUIZ DE FORA  - CNPJ: 
18.339.178/0001-02 (PNCP)

EDITAL Nº 060/2024 E EDITAL 1041 - 2024 - 
SECRETARIA DA SAÚDE - PREFEITURA DE 

CURITIBA - CNPJ: 76.416.866/0001-40 (PNCP)
CONSULTA NA INTERNET

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
217/2024,220/2024 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA 

E ORTOPEDIA - CNPJ: 00.394.544/0212-63 
(PNCP)

ATA Nº 311/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNPJ: 

46.523.239/0001-47 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
064/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI - CNPJ: 64.037.815/0001-28

CENTERMEDI - COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

NCPJ: 03.652.030/0001-70

DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 
08.778.201/0001-26PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

Item 33 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE MEDIANEIRA (MEDIANEIRA - PR)  - Processo: 26/2024 - Vencedor:   ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  - CNPJ: 85.477.860/0001-32 (página 393 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 32 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE BORBOREMA (BORBOREMA - SP)  - Processo: 29/2024 - Vencedor:    W.A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  - CNPJ: 43.232.006/0001-05 (página 393 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 31 : Fonte: http://bllcompras.com - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ESTEVAO (SANTO ESTÊVÃO - BA)  - Processo: 15/2024 - Vencedor:   VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - CNPJ: 15.229.287/0001-01 (página 392 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 26 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE ITOBI (ITOBI - SP) sistema BLLCOMPRAS - Processo: 010/2024 - Vencedor:  R.A.P.APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 06.968.107/0001-04 (página 391 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 27 : Fonte: http://bllcompras.com -  EMPRESA CUIABANA DE SAUDE PUBLICA CUIABA (CUIABÁ - MT)  - Processo: 013/2024 - Vencedor:   INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PROSUTOS PARA SAUDE  LTDA - CNPJ: 32.138.304/0001-06 (página 392 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 28 : Fonte: http://bllcompras.com - CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE DO TELES PIRES (SORRISO - MT)  - Processo: 003/2024 - Vencedor:   LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 19.391.064/0001-99 (página 391 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 29 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO (SANTA RITA DO PASSA QUATRO - SP)  - Processo: fs 000072/24 - Vencedor:  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  - CNPJ: 14.271.474/0001-82 (página 392 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 30 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE FLORIDA (FLÓRIDA - PR) sistema BLLCOMPRAS  - Processo: 07/24 - Vencedor:   COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA  - CNPJ: 09.315.996/0001-07 (página 392 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 015 -  Prefeitura Municipal de São tome- Identificador:    07/2024 - Vencedor:   PHARMA PLUS LTDA - CNPJ:  03.817.043/0001-52 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 405)

Item 018 -  Prefeitura Municipal de Pureza - Identificador:  006/2024 - Vencedor:  CACTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA - CNPJ:   42.591.738/0001-10 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 406)

Item 019 -   Fundo Municipal de Saúde - Identificador:  001/2024 - Vencedor:   ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   42.591.738/0001-10 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 406)

Item 022 -   Fundo Municipal de Saúde - Identificador:  001/2024 - Vencedor:   ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   42.591.738/0001-10 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 405)

Item 033 -   Departamento de Licitação e Compras - Identificador:  23/2024 - Vencedor:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA - CNPJ:   25.279.552/0001-01 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

Item 023 - Fundo Municipal de Saúde - FMS - Identificador:   100004/2024 - Vencedor:  F Cardoso&Cia Ltda - CNPJ:  04.949.905/0001-63 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 406)

Item 024 -  Prefeitura Municipal de Faxinal do Soturno - Identificador:  14/2024 - Vencedor:   ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ:   20.657.155/0001-02 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 406)

Item 025 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - Identificador:   09/2024 - Vencedor:  MAZZETTO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ:  47.891.691/0001-24 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 406)

Item 026 -  Prefeitura Municipal de Pedro Régis - Identificador: 008/2024 - Vencedor: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:  47.891.691/0001-24 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

Item 027 -  Prefeitura Municipal de Santa Cruz - Identificador: 18/2024  - Vencedor:  EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS XAVIER SILVA LTDA-ME - CNPJ: 26.084.982/0001-30 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 398)

Item 028 -   Prefeitura Municipal de Upanema - Identificador:  007/2024  - Vencedor:   ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI - CNPJ:  32.127.100/0001-70 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

Item 48 : Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE ARNEIROZ (ARNEIROZ - CE) - Processo: 006/2024 - Vencedor:   CEARENSE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - CNPJ: 26.436.960/0001-34 (página 396 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 43 : Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANCA (SANTA CRUZ DA ESPERANÇA - SP) - Processo: 11/2024 - Vencedor:    DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 76.386.283/0001-13 (página 395 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 42 : Fonte: http://bllcompras.com - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (IPORÁ - GO) - Processo: 33/2024 - Vencedor:   REALMED HOSPITALAR EIRELE ME - CNPJ: 04.847.959/0001-18 (página 395 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 41 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE MEDEIROS (MEDEIROS - MG)  - Processo: 015/2024 - Vencedor:  WILLIAMS CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 51..892.897/0001-46 (página 394 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 40 : Fonte: http://bllcompras.com -   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA BARBARA DE GOIAS (SANTA BÁRBARA DE GOIÁS - GO) - Processo: 015/2024 - Vencedor:  WILLIAMS CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 41.582.087/0001-30 (página 394 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 25 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA (SANTANA DA PONTE PENSA - SP) - Processo:009/2024 - Vencedor:   DROGARIA VIVA MAIS LTDA - CNPJ: 39.822.232/0001-60 (página 391 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 24 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO - Processo: FS0000072/2024 - Vencedor:   ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ:  20.657.155/0001-02(página 391 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 23 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANCA (SANTA CRUZ DA ESPERANÇA - SP) - Processo:11/2024 - Vencedor:  CRISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 11.606.767/0001-85 (página 391 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 22 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE ICARAIMA (ICARAÍMA - PR) - Processo:11/2024 - Vencedor:   CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI - CNPJ: 23.228.076/0001-74 (página 391 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

 Item 45 : Fonte: hƩp://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE RODOLFO FERNANDES (RODOLFO FERNANDES - RN) - Processo: 0004/2024 PE - Vencedor:   LABMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTAD - CNPJ: 06.964.537/0001-58 (página 395 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 46 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO TURVO (ESPÍRITO SANTO DO TURVO - SP)  - Processo: 22/2024 - Vencedor:    ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME - CNPJ: 25.106.470/0001-65 (página 395 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 47 : Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE IGUARACU (IGUARAÇU - PR) - Processo: 006/2024 - Vencedor:   CIRURGICA PRIME LTDA - CNPJ: 46.116.717/0001-02 (página 395 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

A pesquisa para os itens 001,003,006,008,009,010,012,014,015,018,019,022,023,024,025,026,027,028,030,031,032,033,034,036,037,038,039,040,041,042,043,044,045,047,048,050 e 054 no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) foi efetuada entre os dias  20/08/2024 - 16:36 á 06/09/2024 - 09:41 - Códigos verificadores: 9E856D,9F0204,9F5F77,9F670A,A12DD0

Item 51 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE CASSIA DOS COQUEIROS (CÁSSIA DOS COQUEIROS - SP) - Processo: 16/2024 - Vencedor:  ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME  - CNPJ: 25.106.470/0001-65 (página 396 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 50 : Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE POLONI (POLONI - SP) - Processo: 15/2024 - Vencedor:    M&D COMERCIAL HOSPTIALAR LTDA  - CNPJ: 33.315.644/0001-28 (página 396 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 49 : Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA (SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA - SP) - Processo: 006/2024 - Vencedor:    RVT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA  - CNPJ: 26.436.960/0001-34 (página 396 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 39 : Fonte: http://bllcompras.com -  MUNICIPIO DE MEDEIROS (MEDEIROS - MG) - Processo: 10/2024 - Vencedor:  CIRURGICA OLIMPIO LTDA - CNPJ: 01.408.680/0001-50 (página 394 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 37 : Fonte: http://bllcompras.com -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANICUNS (ANICUNS - GO) - Processo: 36/2024 - Vencedor:   APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 34.558.660/0001-04 (página 394 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 38 : Fonte: http://bllcompras.com -   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANICUNS (ANICUNS - GO) - Processo: 36/2024 - Vencedor: ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME- CNPJ: 25.106.470/0001-65 (página 394 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 36 : Fonte: http://bllcompras.com - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS (JUSSARA - GO) - Processo: 03/2024 - Vencedor:  ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.274.988/0002-19 (página 393 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 35 : Fonte: http://bllcompras.com -   MUNICIPIO DE CORONEL PACHECO (CORONEL PACHECO - MG) - Processo: 04/2024 - Vencedor:  ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 41.347.974/0001-23 (página 393 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 34 : Fonte: http://bllcompras.com -   CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE DO TELES PIRES (SORRISO - MT) - Processo: 011/2024 - Vencedor: ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME  - CNPJ: 25.106.470/0001-65 (página 393 do despacho 09 - 12311/2024 1 DOC)

Item 001 -  Fundo Municipal de Saúde - Identificador: 020/2024 - Vencedor: C&C hospitalar Ltda - CNPJ:  36.830.917/0001-60 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 404)

Item 003 -  Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - Identificador:  014/CINDERONDÔNIA/2024 - Vencedor:NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA - CNPJ:   35.753.111/0001-53 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 400)

Item 006 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Identificador:   PE012/2024 - Vencedor:  NATAL CLEAN DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ:  40.377.382/0001-91 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 405)

Item 008 -   Prefeitura Municipal de Pouso Alegre - Identificador: 03/2024 - Vencedor:   DRM DISTRIBUIDORA REGIONAL DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   26.760.171/0001-02 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 409)

Item 009 - Coordenadoria de Licitações e Contratos - Identificador:  083/2024 - Vencedor:   METTA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ:  42.496.258/0001-70 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 405)

Item 010 - Prefeitur aMunicipal de Ibiraci - Identificador:   000019/2024 - Vencedor:   MCW Produtos Medicos e Hospitalares - CNPJ:  94.389.400/0001-84 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 405)

Item 012 - CONSISA - Identificador:   05/2024 - Vencedor:  Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos ltda - CNPJ:  44.734.671/0022-86 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

Item 014 -  Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos - Identificador:   008/2024 - Vencedor:  RN HOSPITALAR ATACADISTA LTDA - CNPJ:   27.320.140/0001-01 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 408)

Item 054 - Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE RIO REAL (RIO REAL - BA)  - Identificador:  013-2024-PE - Vencedor: ESTRELA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA  - CNPJ: 02.209.788/0001-67(página 450 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 450)

Item 053 - Fonte: http://bllcompras.com - MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA (SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA - SP) - Identificador:  25/2024 - Vencedor: ILG COMERCIAL LTDA  - CNPJ: 20.657.155/0001-02(página 450 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 450)

Item 052 - Fonte: http://bllcompras.com-  MUNICIPIO DE AGUAS DE SANTA BARBARA (ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA - SP) - Identificador:  34/2024 - Vencedor: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI  - CNPJ: 23.228.076/0001-74 (página 450 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 450)

Item 030 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Identificador: PE056/2024  - Vencedor:   UZIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ:  48.992.916/0001-00 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

Item 032 -  Secretaria de Administração - Identificador:   13/2024  - Vencedor: MED4 IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ:  42.227.547/0001-74 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 398)

Item 031 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Identificador:  9.2024-008FMS/2024  - Vencedor: ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:   21.581.445/0001-82 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: tabelaOrcamentos_medicamentos_fracassados.pdf (3/4)        590/6770



TABELA DE PREÇOS CMED - CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS  - PUBLICADA EM 
06/08/2024 ÁS 12:00

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.

MÉDIA DE PREÇOS

ATAS 214/2024 E 217/2024 - REDE 
MUNICIPAL DR. MARIO GATTI DE 

URGENCIA, EMERGENCIA E HOSPITALAR - 
CNPJ: 47.018.676/0001-76 (PNCP)

EMPENHO Nº 2024NE000460 - 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EBSERH - HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 
CNPJ: 15.126.437/0001-43 (PNCP)

BANCO DE PREÇOS.COM BLL COMPRAS

CONTRATO Nº 2024.03.20.001 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ/CE - CNPJ: 07.663.917/0001-
15 (PNCP) 

EDITAL Nº 588-2023 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURITIBA - CNPJ: 
76.416.866/0001-40 (PNCP)

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
DIRETA nº 214 - PROCESSO Nº 255/2024 - 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 
SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA. A 

MATERDINADE DE LEITE DE 
ARARAQUARA (FUNGOTA 

ARARAQUARA) - CNPJ: 14.986.862/0001-
40 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03.2024.088 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JUIZ DE FORA  - CNPJ: 
18.339.178/0001-02 (PNCP)

EDITAL Nº 060/2024 E EDITAL 1041 - 2024 - 
SECRETARIA DA SAÚDE - PREFEITURA DE 

CURITIBA - CNPJ: 76.416.866/0001-40 (PNCP)
CONSULTA NA INTERNET

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
217/2024,220/2024 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA 

E ORTOPEDIA - CNPJ: 00.394.544/0212-63 
(PNCP)

ATA Nº 311/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - CNPJ: 

46.523.239/0001-47 (PNCP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
064/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJATI - CNPJ: 64.037.815/0001-28

CENTERMEDI - COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

NCPJ: 03.652.030/0001-70

DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 
08.778.201/0001-26PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

OBS: Conforme tabela RESOLUÇÃO CTE-CMED Nº 6, DE 27 DE MAIO DE 2021, foram considerados os valores da tabela CMED referentes ao preço máximo de venda ao Governo (PMGV) para os itens 012,015,017,024,034,035,040,042,045,049.
OBS: Em consulta ao Portal Nacional de Contratações Publicas, não foram encontrados os preços dos seguintes itens: 005,007,009,012,013,014,017,024,027,030,031,032,033,038,039,040,042,044,045,046,047,048,049.
**OBS: Em virtude da dificuldade na obtenção de orçamentos (mesmo sedo realizadas pesquisa no PNCP, no banco de preços, e com fornecedores), e tendo em vista a necessidade de obtenção destes medicamentos para o interesse publico, os itens 017,021 e 044 seguiram com dois orçamentos.
OBS: Foram consultadas cidades circunvizinhas quanto ao valor pago atualmente pelos meducamentos, a Prefeitura de Cananéia manifestou que esta sem ata vigênte, e a Prefeitura de Eldorado manifestou que seus medicamentos são adquiridos através da Ata de Registro de Preços do Consaúde.
OBS: Para a pesquisa de preços com fornecedores, foram considerados fornecedores que detem CNAE compatível ao objeto a ser contratado.

Para os itens 002,009,010,011,018,020,022,025,030,031,034,035,038,040,041,045,046 foram obtidas junto ao fornecedor CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 03.652.030/0001 no endereço eleltrônico: https://centermedi.com.br/previas/consPrevias.php?local=previa , sendo consutado em 01/08/2024. 

Item 017 o valor foi obtido conforme consulta no site https://vfarma5.vannonecommerce.com.br/zyrtec-solucao-oral-120ml/66990-01 consultado no dia 26/08/2024 ás 08:45 (página 435)

Item 005 o valor foi obtido conforme consulta no site https://www.ciruvix.com.br/carrinho/index consultado no dia 05/09/2024 ás 14:07 (página 434)

Para os itens 005,017,049 os orçamentos foram obtidos nos endereços eletrônico conforme segue:

Item 034 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA - Identificador:   PE008/2024-SRP/2024 - Vencedor:  PHARMA PLUS LTDA - CNPJ:  03.817.043/0001-52 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 408)

Item 054 o valor foi obtido conforme consulta no site https://www.distrimedph.com.br/produto/omeprazol-40mg-10ml-oprazon/ consultado no dia 06/09/2024 ás 09:17 (página 453)

Para os itens 002,009,010,011,0113,018,020,022,025,030,0314,034,035,038,040,041,045,046 a cotação foi obtida com a forncedora DROGAFONTE LTDA - CNPJ: 08.778.201/0001-26, no dia 23/07/2024 ás 08:40 através do e-mail: luiz.gustavo@drogafonte.com.br (despacho 09-10945/2024, páginas 412 á 431)

Item 037 -  AGÊNCIA DE COOP. INTER. EM SAÚDE PÉ DA SERRA - Identificador: 21/2024 - Vencedor:  ACOSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ:   02.977.362/0001-62 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 408)

Item 038 -  Secretaria de Administração e Finanças - Identificador:  007/2024 - Vencedor:  HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:   46.321.558/0001-70 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 409)

Item 039 -   Comissão Permanente de Licitação - Identificador:   002/2024 - Vencedor:   Cristália Produtos Quimicos Farmaceuticos ltda - CNPJ:  44.734.671/0022-86 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 409)

Item 040 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Identificador: 9/2023.026SESAU.PMA REPUBLICADO - Vencedor:  PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 16.647.278/0001-95 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 409)

Item 041 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - Identificador:  9.2024-008FMS/2024 - Vencedor:  ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 21.581.445/0001-825 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 410)

Thierry Tavares de Oliveira
Agente Administrativo

Item 049 o valor foi obtido conforme consulta no site https://www.farmaciaindiana.com.br/tobracort-tobramicina-3mg-g-dexametasona-1mg-g-suspensao-oftalmica-esteril-5ml/p?srsltid=AfmBOorh_oS consultado no dia 05/09/2024 ás 11:58 (página 436)

Item 052 o valor foi obtido conforme consulta no site https://www.farmaciaindiana.com.br/zypred-gatifloxacino-3mg-ml-acetato-de-prednisolona-10mg-ml-suspensao-oftalmica-esteril-6ml/p?srsltid=Af consultado no dia 06/09/2024 ás 09:17 (página 452)

Item 050 - Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros - Identificador:  0008/2024 - Vencedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA - CNPJ: 25.279.552/0001-01 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 410)

Item 054 - Prefeitura Municipal de Alfredo Marcondes - Identificador:  9/2024 - Vencedor:ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 20.657.155/0001-02 (página 451 a 451 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 451)

Item 042 -   Prefeitura Municipal de Trinfo Potiguar - Identificador:  8/2024 - Vencedor:   REDE LAB TECNOLAB LTDA - CNPJ:  23.140.975/0001-10 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 409)

Item 043 -  Fundo Municipal de Saúde-FMS - Identificador:  100004/2024 - Vencedor:   REDE LAB TECNOLAB LTDA - CNPJ:  23.140.975/0001-10 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 410)

Item 044 -  Fundo Municipal de Saúde-FMS - Identificador:  100004/2024 - Vencedor:  PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 16.647.278/0001-95 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 410)

Item 045 -  Prefeitura Municipal de Estância Velha - Identificador: 017/2024 - Vencedor:   Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - CNPJ:  00.802.002/0001-02 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 407)

Item 047 -   Prefeitura Municipal de Catolédo Rocha- Identificador:  31/2024 - Vencedor:  PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ:  01.722.296/0001-17 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 410)

Item 048 - Fundo Municipal de Saúde-FMS - Identificador:  100004/2024 - Vencedor:   CIRURGICA ALSTYN EIRELI - CNPJ: 23.141.314/0001-00 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 398)

Item 036 -  Prefeitura Municipal de Lagoa Seca - Identificador: 21/2024 - Vencedor:  ACOSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ:   02.977.362/0001-62 (páginas 397 a 410 do despacho 09-10945/2024 1DOC em especial a página 408)

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 594/2024        591/6770



  Proc. Administrativo 2- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/09/2024 às 13:47:10

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_11009_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/09/2024 13:48:20 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0327-3B84-261C-8053 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 3

FARMÁCIA DA ATENÇÃO BÁSICA

Requisição:  11009

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 09/09/2024

403

1

30

9

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL FARMACOLÓGICO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 301.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de
Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  054/2024.Observação:

Justificativa: Os medicamentos referentes ao Pregão Eletrônico nº  008/2024 não tiveram êxito. Dada a necessidade de manter o
município abastecido com medicamentos essenciais, uma nova licitação será realizada para garantir um estoque
adequado e regular nas farmácias municipais, conforme a REMUME e a RENAME. Atualmente, a relação municipal de
medicamentos inclui 324 itens destinados à atenção básica e pronto atendimento, além de 61 itens não padronizados
para atender a demandas específicas. Foram fracassados 49 itens, e a nova licitação tem como objetivo recompor os
estoques, assegurando a continuidade dos tratamentos e alinhando-se à política do Sistema Único de Saúde (SUS),
garantindo a qualidade dos serviços prestados. O desabastecimento desses itens pode comprometer o tratamento
dos pacientes. Além disso, as soluções oftálmicas são indispensáveis para os pacientes submetidos à cirurgia de
catarata nas especialidades do AME e do Hospital São João. Muitos deles não têm condições financeiras de adquirir os
colírios antibióticos pós-operatórios, que são essenciais para o sucesso da cirurgia e a plena recuperação da
visão.DFD nº  048/2024 - SMS - Memorando nº  10945/2024 1DOC.

ALMOXARIFADO SAÚDE - FONE (13)3854-8500 [DELVAIR]Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 2.000,000000 AMP 30.19052 Amicacina 50mg/ml solução injetável com 2ml

2 1.000,000000 FR 30.19053 Ampicilina 1000mg pó para solução injetável intramuscular/ intravenosa

3 300,000000 AMP 30.19054 Besilato de Cisatracúrio 2mg/ml com 10ml Intravenoso

4 500,000000 AMP 30.19055 Brometo de Rocurônio 10mg/ml com 5ml Intravenoso

5 5,000000 PE 30.19056 Carvão Ativado Pó 1kg

6 15.000,000000 FR 30.19057 Ceftriaxona 1G Intravenosa pó para solução injetável

7 700,000000 FR 30.19058 Ceftriaxona Sódica 1g+ diluente lidocaína 1% intramuscular pó para solução injetável

8 30,000000 FR 30.19059 Proximetacaína 5mg/ml com 5ml solução oftálmica.

9 2.000,000000 CPD 30.19060 Clonidina 0,150mg

10 300,000000 FR 30.19061 Dextrocetamina 50mg/ml com 10 ml intravenoso e intramuscular

11 300,000000 AMP 30.19062 Dexmedetomidina 100mcg/ml com 2ml intravenoso

12 10.000,000000 CPD 30.19063 Metadona 10 mg

13 100,000000 AMP 30.19064 Naloxona 0,4mg/ml com 1ml intravenosa/  intramuscular/  subcutânea

14 300,000000 AMP 30.19065 Petidina 50mg/ml intramuscular/ intravenosa/subcutânea com 2ml injetável

15 2.000,000000 CPD 30.19066 Clozapina 100mg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 3

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

16 600,000000 AMP 30.19067 Deslanosídio 0,2 mg/ml intramuscular/ intravenosa solução.injetável com 2ml

17 400,000000 FR 30.19068 Cetirizina 1mg/ml solução oral com 120ml

18 4.000,000000 AMP 30.19069 Dimenidrinato 50mg+  piridoxina 50mg com 1ml intramuscular injetável

19 700,000000 AMP 30.19070 Dopamina 5mg/ml intravenoso solução injetável com 10ml

20 150.000,000000 CPD 30.19071 Enalapril 10 mg

21 100,000000 AMP 30.19072 Esmolol 250mg/ml com 10ml injetável

22 500,000000 AMP 30.19073 Citrato de Fentanila 50mcg/ml intramuscular/ intravenosa/epidural com 10ml

23 1.000,000000 AMP 30.19074 Fitomenadiona 10 mg/ml intravenosa com 1ml

24 2.000,000000 FR 30.19075 Fumarato de Formoterol 12mcg +  Budesonida 400mcg com 60 cápsulas +  inalador

25 160.000,000000 CPD 30.19076 Furosemida 40mg

26 100.000,000000 CPD 30.19077 Hidralazina 25 mg

27 100,000000 FR 30.19078 Imipenem 500 mg +  cilastatina sódica 500 mg intravenosa pó para injeção

28 100,000000 FR 30.19079 Imunoglobulina humana anti-D  300 mcg Intramuscular/ intravenosa

29 300,000000 FR 30.19080 Insulina aspártico 100 U/ml com 10 ml

30 3.000,000000 FR 30.19081 Insulina Humana NPH 100UI/ml com 10ml

31 1.000,000000 FR 30.19082 Insulina Humana Regular 100UI/ml com 10ml

32 3.000,000000 AMP 30.19083 Meloxican 15mg/1,5ml

33 80.000,000000 CPD 30.19084 Metilfenidato 10mg

34 20.000,000000 CPD 30.19085 Morfina 10mg

35 3.000,000000 CPD 30.19086 Olanzapina 5mg

36 500,000000 FR 30.19087 Oxacilina 500mg pó para solução injetável Intramuscular/ intravenosa

37 5.000,000000 AMP 30.19088 Prometazina, 25mg/ml intramuscular com 2ml

38 500,000000 FR 30.19089 Propofol 10mg/ml com 20ml
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 3/ 3

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

39 100,000000 TB 30.19090 Retinol 10.000ui/g +  aminoácido 25mg/g +  metionina 5mg/g +  cloranfenicol 5mg/g com
3,5 g uso oftálmica

40 2.000,000000 CPD 30.19091 Risperidona 1 mg

41 3.000,000000 TB 30.19092 Sulfato de Salbutamol 100mcg/  jato-dose aerossol uso oral 200 doses +  adaptador

42 3.000,000000 CPD 30.19093 Sulfadiazina 500mg

43 30.000,000000 CPD 30.19094 Sulfametoxazol 400mg +  Trimetoprima  80mg

44 3.000,000000 AMP 30.19095 Sulfametoxazol 80mg/ml+  Trimetropima  16 mg/  ml solução injetável com 5ml

45 400,000000 FR 30.19096 Metilprednisolona 500mg pó para solução injetável com 8ml

46 700,000000 FR 30.19097 Suxametônio, 100mg pó para solução injetável Intramuscular/ intravenosa

47 300,000000 FR 30.19098 Suxametônio 500mg pó para solução injetável intramuscular e intravenoso

48 40,000000 FR 30.19099 Tetracaína 10mg/ml+  Fenilefrina 1mg/ml anestésico oftálmico com 10ml

49 100,000000 FR 30.19100 Tobramicina 3mg/ml+  dexametasona 1mg/ml solução Oftalmica com 5mg

50 40.000,000000 CPD 30.19101 Butilbrometo de escopolamina 10mg

51 2.000,000000 TB 30.19102 Lidocaína geléia 2% 30g

52 600,000000 FR 30.19103 Gatifloxacino 3mg/ml + acetato de prednisolona 10mg/ml suspensão oftálmica estéril com
6ml

53 600,000000 FR 30.19104 Cloridrato de moxifloxacino 5mg/ml+ Fosfato de dexametasona 1mg/ml solução oftálmica
estéril com 5 ml

54 6.000,000000 AMP 30.19105 Omeprazol 40mg Intravenoso pó liófilo +  diluente com 10ml injetável

CAJATI, 9 de Setembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/09/2024 às 13:52:15

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo_PE_54_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/09/2024 14:07:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 836D-6932-3373-9CCE 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 594/ 2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – 
SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art. 150 da Lei nº 14.133/21. 

Consoante o referido dispositivo, “Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o registro de preços é 

utilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Artigo 82 da Lei Federal nº 

14133/2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das características do sistema de registro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 
Atenciosamente. 

 
Cajati/ SP, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 4- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/09/2024 às 14:26:11

 

Boa tarde! Anexo aos autos a dispensa de reserva de dotação já assinada no despacho anterior para compor o
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_836D693233739CCE1553CFBE_proc_administrativo_3_594_2024_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 09/09/2024 14:26:24 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3C73-404A-A67F-3976 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 594/ 2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – 
SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 
objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 
Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 
 

 
Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 
ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 
14133/ 2021). 
 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 
orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 
Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 
mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 
Atenciosamente. 
 
Cajat i/ SP, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 836D-6932-3373-9CCE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 5- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/09/2024 às 14:28:49

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_54_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/09/2024 14:49:38 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 83CE-8177-B000-953E 
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1669/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 54/2024

Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de
Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 054/2024 -
fundamento legal: - Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 9 de Setembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 09/09/2024 às 14:48:48

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_PE_54_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_54_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 09/09/2024 15:11:31 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 096F-6F0A-5E10-A5EF 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 
Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 054/ 2024, em conformidade com o Artigo 28 inciso I da 
Lei Federal nº 14133/ 2021, de 01 de abril de 2021, para Aquisição de medicamentos para 
uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro 
de Preços). 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 
 
Requisição 11009/2024 – Ano: 2024 – Data: 09/09/2024 

Objeto:   Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
– SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Ronaldo de Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 7- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 09/09/2024 às 15:39:39

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_PE_54_2024_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/09/2024 15:45:16 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ECE4-C7B2-8901-8A0E 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 09 de setembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 594/ 2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 054/ 2024 
OBJETO:  Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati 
– SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 
edital e da Minuta da Ata de Registro de Preços para Parecer Jurídico do processo em referência, 
salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação.  
 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 09/09/2024 às 15:52:27

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 591/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 054/2024, que trata da Aquisição de
medicamentos para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de
Preços).

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_054_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/09/2024 16:15:48 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0A7B-BCFE-34D1-DCA6 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 09 de setembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 
da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 
Processo Administrativo Eletrônico nº 594/ 2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 
054/ 2024, que trata da Aquisição de medicamentos para uso na Secretaria Municipal de 
Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 

PREGOEIRO: Leandro de Morais (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Lavínia Ferreira Guatura, Jailton Pereira dos Santos, Lucielen de Jesus 

Camargo Henriquesson Costa e Francielli Ribeiro Miguel. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 1.723/ 2024 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 9- 594/2024        609/6770



  Proc. Administrativo 9- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 09/09/2024 às 16:18:56

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 594/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 054/2024, que trata da Aquisição de medicamentos
para uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_1723_2024_PE_054_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hotton Bruno Lucena Bernar... 09/09/2024 16:20:45 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Ronaldo de Oliveira Pinto 09/09/2024 16:32:41 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 10AE-F5F7-5674-67C5 
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PORTARI A Nº  1 .7 23 / 2 4                       Cajat i/ SP, 0 9  de setem bro de 20 2 4 . 

 
 

 
RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO, Prefeito em Exercício do 

Município de Cajat i, Estado de São Paulo, usando das at ribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
054/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  594/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Aquisição de medicamentos para 
uso na Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços) , sendo: 

 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
-  Lavínia Ferreira Guatura;  
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa;  e 
-  Francielli Ribeiro Miguel. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

RONALDO DE OLI VEI RA PI NTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 09 de setem bro de 2024. 

 

 
 

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO 

Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 10- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/09/2024 às 16:54:11

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.brlink Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_54_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 09/09/2024 16:54:22 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A117-C510-CADB-DA77 
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  Proc. Administrativo 11- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/09/2024 às 16:55:14

 

Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Agente de Contratações, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Leandro.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 09/09/2024 16:55:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E752-9CF4-FD1A-C62B 
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  Proc. Administrativo 12- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 09/09/2024 às 17:01:11

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_054_2024_MEDICAMENTOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 09/09/2024 17:05:38 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F1BA-9125-5287-A0FA 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 054/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 594/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de Atenção Básica e 
utilização na Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/ SP, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 23/ 09/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - 
SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 10/ 09/ 2024 até as 08h59min do dia 
23/ 09/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 23/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 23/ 09/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
Medicamentos para dispensação na Farmácia de Atenção Básica e utilização na Unidade do 
Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/SP, conforme Termo de Referência em 
anexo, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_054_2024_MEDICAMENTOS.pdf (1/114)        617/6770



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 2 de 114 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão part icipar  desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
l icitação e que sat isfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respect ivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3     É vedada a part icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por se tratar  de aquisição de produtos de pronta entrega. 
3.4  É vedada a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
3.5   Não poderá part icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou ent idade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, 
Distr ital ou que esteja cumprindo período de impedimento de l icitar  no âmbito da 
Administração Municipal de Cajat i - SP. 
3.6   O l icitante deverá estar  credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadastramento do l icitante deverá ser requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento part icular  de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habil itação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) e  
c) Especificações do produto objeto da l icitação em conformidade com edital , constando 
preço, marca e modelo se houver; em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro, incluir  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessário) “A empresa part icipante do certame não deve 
ser ident ificada”. Ar t . 30, § 5º do Decreto nº 10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor  contratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i lização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habili tação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, ver ificar  nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de tr ibutação para fazer valer  o direito 
de pr ior idade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a 
contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de 
irregularidades, revogar ou anular o procedimento; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 
44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenário). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública perante os Tribunais de Contas. 
4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário por item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Adjudicatária. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tr ibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 0,001. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior  
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de 
mensagens da licitação.  
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irr isórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, além de outras informações pertinentes, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatária, se for o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
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9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
9.10. Juntamente com a proposta atualizada, as empresas licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Comprovação de registro vigente no Ministério da Saúde, para todos os lotes que for 
considerada vencedora, através de comprovante emitido pela ANVISA, através da Internet, 
demonstrando sua vigência ou de cópia autenticada de uma das formas a seguir: 
- Publicação do Registro do Produto no Diário Oficial da União, demonstrando sua vigência ou 
Comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde, demonstrando sua vigência. 
- Em todos os casos acima, se a validade estiver vencida, apresentar também o Pedido de 
Revalidação do Registro (P1 e P2), datado do semestre anterior ao do vencimento. 
- Para medicamentos em que não seja necessário Registro a empresa deverá apresentar 
documento que comprove a dispensa do registro na ANVISA. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados 
da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anterior. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https:/ / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabilitação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada do Alvará Sanitário ou da Licença de Funcionamento do Licitante, expedido 
pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual, Municipal ou Federal, em vigência, conforme Código 
Sanitário e Leis Complementares. 
b) Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministério da 
Saúde ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou extraída via Internet. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não 
sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o l icitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não ret irar  o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ar t . 43, §1º 
da LC nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair  do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
l icitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessár ias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l icitante 
vencedor, a descr ição do(s) i tem(ns)/ lote(s), as respect ivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados 
no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do ar t igo 
124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar  por cancelar  
a Ata e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
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16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
em compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo I do edital). 
17.2. Fornecer os produtos, estr itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabil izando-se pela subst ituição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em desacordo com as refer idas 
especificações. 
17.3. Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
17.4. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (art . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
17.5. Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 
17.6. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do objeto contratual. 
17.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
17.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 
17.9. Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
17.10. Orientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 
17.11. Não permit ir  a ut il ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Efetuar a entrega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 
17.13. Remover, às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
17.14. Assumir  a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 
17.16. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualificação exigidas por 
ocasião da l icitação. 
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17.17. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 
ordem bancária, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 19.4, 19.5 e 19.6 do edital;  
c) Impedimento de l icitar  e contratar , quando prat icadas as condutas descr itas nas alíneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 19.1 do edital, sempre que não se just ificar  a imposição 
de penalidade mais grave (ar t . 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato.  

19.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1, letra 
“c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
 
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
 
19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
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19.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
19.20.2. As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
 
19.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
 
19.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administrat ivo que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 
 
19.23 Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de 
infração administrativa t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur ídica, com ou sem a 
part icipação de agente público. 
 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o pr incípio da proporcionalidade.  
 
19.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
 
19.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
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legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
 
19.27. As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima 
para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de Atenção Básica e utilização 
na Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/ SP, conforme Termo 
de Referência em anexo, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 054/ 2024 
 
ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL 

1 Amicacina 50mg/ ml solução injetável com 2ml AM POLA 2000 R$ 5,4940 R$ 10.988,00 

2 
Ampicilina 1000mg pó para solução injetável 
intramuscular/ intravenosa  

FRASCO 1000 R$ 5,4247 R$ 5.424,74 

3 

Besilato de Cisatracúrio 2mg/ ml com 10ml 
Intravenoso AM POLA 300 R$ 17,1120 R$ 5.133,60 

4 
Brometo de Rocurônio 10mg/ ml com 5ml 
Intravenoso 

AM POLA 500 R$ 15,8333 R$ 7.916,67 

5 
Carvão Ativado Pó 1kg 

POTE 5 R$ 129,0000 R$ 645,00 

6 
Ceftriaxona 1G Intravenosa pó para solução 
injetável  FRASCO 15000 R$ 8,8760 R$ 133.140,00 

7 

Ceftriaxona Sódica 1g+diluente lidocaína 1% 
intramuscular pó para solução injetável  FRASCO 700 R$ 15,4527 R$ 10.816,87 

8 
Proximetacaína 5mg/ ml com 5ml solução 
oftálmica. 

FRASCO 30 R$ 12,8125 R$ 384,38 

9 Clonidina 0,150mg COM PRIM IDO 2000 R$ 0,5499 R$ 1.099,80 

10 
Dextrocetamina 50mg/ ml com 10 ml intravenoso e 
intramuscular  

FRASCO 300 R$ 107,5226 R$ 32.256,77 

11 
Dexmedetomidina 100mcg/ ml com 2ml 
intravenoso  AM POLA 300 R$ 15,4455 R$ 4.633,64 

12 Metadona 10 mg  COM PRIM IDO 10000 R$ 1,6867 R$ 16.866,67 

13 
Naloxona 0,4mg/ ml com 1ml intravenosa/  
intramuscular/  subcutânea  

AM POLA 100 R$ 21,5525 R$ 2.155,25 

14 
Petidina 50mg/ ml 
intramuscular/ intravenosa/ subcutânea com 2ml 
injetável  

AM POLA 300 R$ 6,7590 R$ 2.027,70 

15 Clozapina 100mg COM PRIM IDO 2000 R$ 5,4975 R$ 10.995,00 

16 
Deslanosídio 0,2 mg/ ml intramuscular/ intravenosa 
solução.injetável com 2ml  

AM POLA 600 R$ 3,0125 R$ 1.807,50 

17 Cetirizina 1mg/ ml solução oral com 120ml FRASCO 400 R$ 50,8850 R$ 20.354,00 

18 
Dimenidrinato 50mg+ piridoxina 50mg com 1ml 
intramuscular injetável  AM POLA 4000 R$ 8,5929 R$ 34.371,52 

19 
Dopamina 5mg/ ml intravenoso solução injetável 
com 10ml  

AM POLA 700 R$ 5,7750 R$ 4.042,50 

20 Enalapril 10 mg COM PRIM IDO 150000 R$ 0,1476 R$ 22.145,00 
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21 Esmolol 250mg/ ml com 10ml injetável  AM POLA 100 R$ 389,9950 R$ 38.999,50 

22 
Citrato de Fentanila 50mcg/ ml 
intramuscular/ intravenosa/ epidural com 10ml  AM POLA 500 R$ 4,7150 R$ 2.357,50 

23 Fitomenadiona 10 mg/ ml intravenosa com 1ml AM POLA 1000 R$ 2,7975 R$ 2.797,50 

24 
Fumarato de Formoterol 12mcg + Budesonida 
400mcg com 60 cápsulas + inalador  

FRASCO 2000 R$ 140,2433 R$ 280.486,67 

25 Furosemida 40mg  COM PRIM IDO 160000 R$ 0,1807 R$ 28.904,00 

26 Hidralazina 25 mg DRÁGEA 100000 R$ 0,4994 R$ 49.940,00 

27 
Imipenem 500 mg + cilastatina sódica 500 mg 
intravenosa pó para injeção 

FRASCO 100 R$ 44,8367 R$ 4.483,67 

28 
Imunoglobulina humana anti-D  300 mcg 
Intramuscular/ intravenosa  

SERINGA 
PREENCHIDA COM 2 

M L 
100 R$ 307,3380 R$ 30.733,80 

29 
Insulina aspártico 100 U/ ml com 10 ml 

FRASCO 300 R$ 159,8867 R$ 47.966,00 

30 Insulina Humana NPH 100UI/ ml com 10ml FRASCO 3000 R$ 33,6038 R$ 100.811,48 

31 Insulina Humana Regular 100UI/ ml com 10ml  FRASCO 1000 R$ 39,8071 R$ 39.807,06 

32 Meloxican 15mg/ 1,5ml AM POLA 3000 R$ 6,0200 R$ 18.060,00 

33 Metilfenidato 10mg COM PRIM IDO 80000 R$ 0,7946 R$ 63.568,00 

34 Morfina 10mg COM PRIM IDO 20000 R$ 1,1129 R$ 22.257,00 

35 
Olanzapina 5mg  

COM PRIM IDO 3000 R$ 0,8504 R$ 2.551,08 

36 
Oxacilina 500mg pó para solução injetável 
Intramuscular/ intravenosa 

FRASCO 500 R$ 3,3025 R$ 1.651,25 

37 Prometazina, 25mg/ ml intramuscular com 2ml  AM POLA 5000 R$ 4,2965 R$ 21.482,50 

38 Propofol 10mg/ ml com 20ml FRASCO 500 R$ 17,1395 R$ 8.569,74 

39 
Retinol 10.000ui/ g + aminoácido 25mg/ g + 
metionina 5mg/ g + cloranfenicol 5mg/ g com 3,5 g 
uso oftálmica  

BISNAGA 100 R$ 14,5033 R$ 1.450,33 

40 
Risperidona 1 mg  

COM PRIM IDO 2000 R$ 0,2912 R$ 582,40 

41 
Sulfato de Salbutamol 100mcg/  jato-dose aerossol 
uso oral 200 doses + adaptador  TUBO 3000 R$ 19,6347 R$ 58.904,00 

42 Sulfadiazina 500mg COM PRIM IDO 3000 R$ 0,5167 R$ 1.550,00 

43 Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima  80mg  COM PRIM IDO 30000 R$ 0,2975 R$ 8.925,00 

44 
Sulfametoxazol 80mg/ ml+ Trimetropima  16 mg/  
ml solução injetável com 5ml  

AM POLA 3000 R$ 22,9500 R$ 68.850,00 

45 
Metilprednisolona 500mg pó para solução injetável 
com 8ml  

FRASCO/ AM POLA 400 R$ 20,4395 R$ 8.175,79 

46 
Suxametônio, 100mg pó para solução injetável 
Intramuscular/ intravenosa  

FRASCO 700 R$ 35,9017 R$ 25.131,17 

47 
Suxametônio 500mg pó para solução injetável 
intramuscular e intravenoso  

FRASCO 300 R$ 39,4200 R$ 11.826,00 

48 
Tetracaína 10mg/ ml+ Fenilefrina 1mg/ ml 
anestésico oftálmico com 10ml FRASCO 40 R$ 13,3500 R$ 534,00 

49 
Tobramicina 3mg/ ml+ dexametasona 1mg/ ml 
solução Oftalmica com 5mg  

FRASCO 100 R$ 29,2633 R$ 2.926,33 

50 Butilbrometo de escopolamina 10mg  COM PRIM IDO 40000 R$ 1,0267 R$ 41.066,67 

51 Lidocaína geléia 2% 30g TUBO 2000 R$ 10,0394 R$ 20.078,70 

52 
Gatifloxacino 3mg/ ml +acetato de prednisolona 
10mg/ ml suspensão oftálmica estéril com 6ml 

FRASCO 600 R$ 79,9000 R$ 47.940,00 
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53 
Cloridrato de moxifloxacino 5mg/ ml+Fosfato de 
dexametasona 1mg/ ml solução oftálmica estéril 
com 5 ml 

FRASCO 600 R$ 29,6400 R$ 17.784,00 

54 
Omeprazol 40mg Intravenoso pó liófilo + diluente 
com 10ml injetável AM POLA 6000 R$ 21,8067 R$ 130.840,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 1.539.195,72 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
 
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatária e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatária 

em banco por ela indicado.  
 

a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Material de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os medicamentos deverão ser entregues no endereço: Rua Antônio Domingues 

Brechó Nº 116 - Jardim Central, no Almoxarifado ao Lado do Pronto Atendimento Municipal 
Reynaldo Guerra. Cidade: Cajati/ SP – Telefone: (13)3854-8500 /  Ramal 2026 – E-mail: 
saúde@cajati.sp.gov.br;  

b.2) Entregar no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Não abrimos aos sábados, domingos e feriados.  

b.3) Os medicamentos deverão ser entregues, em até 20 (vinte) dias consecutivos a contar 
do recebimento do Pedido de Compra.  

b.4) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 054/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital).  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 
(três) horas, contados da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
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homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada do Alvará Sanitário ou da Licença de Funcionamento do Licitante, expedido 
pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual, Municipal ou Federal, em vigência, conforme Código 
Sanitário e Leis Complementares. 
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b) Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministério da 
Saúde ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou extraída via Internet. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 10.20.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/ 2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 054/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de Atenção Básica e utilização 
na Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/ SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
054/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 054/ 2024 
 

ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL 
M ARCA /  

FABRICANTE 

1 
Amicacina 50mg/ ml solução injetável 
com 2ml 

AM POLA 2000   
 

2 
Ampicilina 1000mg pó para solução 
injetável intramuscular/ intravenosa  

FRASCO 1000   
 

3 

Besilato de Cisatracúrio 2mg/ ml com 
10ml Intravenoso AM POLA 300   

 

4 
Brometo de Rocurônio 10mg/ ml com 
5ml Intravenoso 

AM POLA 500   
 

5 
Carvão Ativado Pó 1kg 

POTE 5   
 

6 
Ceftriaxona 1G Intravenosa pó para 
solução injetável  FRASCO 15000   

 

7 

Ceftriaxona Sódica 1g+diluente 
lidocaína 1% intramuscular pó para 
solução injetável  

FRASCO 700   

 

8 
Proximetacaína 5mg/ ml com 5ml 
solução oftálmica. 

FRASCO 30   
 

9 Clonidina 0,150mg COM PRIM IDO 2000    

10 
Dextrocetamina 50mg/ ml com 10 ml 
intravenoso e intramuscular  

FRASCO 300   
 

11 
Dexmedetomidina 100mcg/ ml com 2ml 
intravenoso  AM POLA 300   

 

12 Metadona 10 mg  COM PRIM IDO 10000    

13 
Naloxona 0,4mg/ ml com 1ml 
intravenosa/  intramuscular/  
subcutânea  

AM POLA 100   
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14 
Petidina 50mg/ ml 
intramuscular/ intravenosa/ subcutânea 
com 2ml injetável  

AM POLA 300   
 

15 Clozapina 100mg COM PRIM IDO 2000    

16 
Deslanosídio 0,2 mg/ ml 
intramuscular/ intravenosa 
solução.injetável com 2ml  

AM POLA 600   
 

17 
Cetirizina 1mg/ ml solução oral com 
120ml 

FRASCO 400   
 

18 
Dimenidrinato 50mg+ piridoxina 50mg 
com 1ml intramuscular injetável  AM POLA 4000   

 

19 
Dopamina 5mg/ ml intravenoso solução 
injetável com 10ml  

AM POLA 700   
 

20 Enalapril 10 mg COM PRIM IDO 150000    

21 Esmolol 250mg/ ml com 10ml injetável  AM POLA 100    

22 
Citrato de Fentanila 50mcg/ ml 
intramuscular/ intravenosa/ epidural 
com 10ml  

AM POLA 500   
 

23 
Fitomenadiona 10 mg/ ml intravenosa 
com 1ml 

AM POLA 1000   
 

24 
Fumarato de Formoterol 12mcg + 
Budesonida 400mcg com 60 cápsulas + 
inalador  

FRASCO 2000   
 

25 Furosemida 40mg  COM PRIM IDO 160000    

26 Hidralazina 25 mg DRÁGEA 100000    

27 
Imipenem 500 mg + cilastatina sódica 
500 mg intravenosa pó para injeção 

FRASCO 100   
 

28 
Imunoglobulina humana anti-D  300 
mcg Intramuscular/ intravenosa  

SERINGA 
PREENCHIDA 

COM 2 M L 
100   

 

29 
Insulina aspártico 100 U/ ml com 10 ml 

FRASCO 300   
 

30 
Insulina Humana NPH 100UI/ ml com 
10ml 

FRASCO 3000   
 

31 
Insulina Humana Regular 100UI/ ml 
com 10ml  

FRASCO 1000   
 

32 Meloxican 15mg/ 1,5ml AM POLA 3000    

33 Metilfenidato 10mg COM PRIM IDO 80000    

34 Morfina 10mg COM PRIM IDO 20000    

35 
Olanzapina 5mg  

COM PRIM IDO 3000   
 

36 
Oxacilina 500mg pó para solução 
injetável Intramuscular/ intravenosa 

FRASCO 500   
 

37 
Prometazina, 25mg/ ml intramuscular 
com 2ml  

AM POLA 5000   
 

38 Propofol 10mg/ ml com 20ml FRASCO 500    

39 

Retinol 10.000ui/ g + aminoácido 
25mg/ g + metionina 5mg/ g + 
cloranfenicol 5mg/ g com 3,5 g uso 
oftálmica  

BISNAGA 100   

 

40 
Risperidona 1 mg  

COM PRIM IDO 2000   
 

41 
Sulfato de Salbutamol 100mcg/  jato-
dose aerossol uso oral 200 doses + 
adaptador  

TUBO 3000   
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42 Sulfadiazina 500mg COM PRIM IDO 3000    

43 
Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima  
80mg  

COM PRIM IDO 30000   
 

44 
Sulfametoxazol 80mg/ ml+ 
Trimetropima  16 mg/  ml solução 
injetável com 5ml  

AM POLA 3000   
 

45 
Metilprednisolona 500mg pó para 
solução injetável com 8ml  

FRASCO/ AM POLA 400   
 

46 
Suxametônio, 100mg pó para solução 
injetável Intramuscular/ intravenosa  

FRASCO 700   
 

47 
Suxametônio 500mg pó para solução 
injetável intramuscular e intravenoso  

FRASCO 300   
 

48 
Tetracaína 10mg/ ml+ Fenilefrina 
1mg/ ml anestésico oftálmico com 10ml FRASCO 40   

 

49 
Tobramicina 3mg/ ml+ dexametasona 
1mg/ ml solução Oftalmica com 5mg  

FRASCO 100   
 

50 Butilbrometo de escopolamina 10mg  COM PRIM IDO 40000    

51 Lidocaína geléia 2% 30g TUBO 2000    

52 
Gatifloxacino 3mg/ ml +acetato de 
prednisolona 10mg/ ml suspensão 
oftálmica estéril com 6ml 

FRASCO 600   
 

53 

Cloridrato de moxifloxacino 
5mg/ ml+Fosfato de dexametasona 
1mg/ ml solução oftálmica estéril com 5 
ml 

FRASCO 600   

 

54 
Omeprazol 40mg Intravenoso pó liófilo 
+ diluente com 10ml injetável AM POLA 6000   

 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 054/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  
E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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__________________________ 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_054_2024_MEDICAMENTOS.pdf (89/114)        705/6770



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 90 de 114 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 054/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 054/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 054/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 594/ 2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 054/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diário Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de Atenção Básica e 

utilização na Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/ SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL 
M ARCA /  

FABRICANTE 

1 
Amicacina 50mg/ ml solução injetável 
com 2ml 

AM POLA 2000   
 

2 
Ampicilina 1000mg pó para solução 
injetável intramuscular/ intravenosa  

FRASCO 1000   
 

3 

Besilato de Cisatracúrio 2mg/ ml com 
10ml Intravenoso AM POLA 300   

 

4 
Brometo de Rocurônio 10mg/ ml com 
5ml Intravenoso 

AM POLA 500   
 

5 
Carvão Ativado Pó 1kg 

POTE 5   
 

6 
Ceftriaxona 1G Intravenosa pó para 
solução injetável  FRASCO 15000   

 

7 

Ceftriaxona Sódica 1g+diluente 
lidocaína 1% intramuscular pó para 
solução injetável  

FRASCO 700   

 

8 
Proximetacaína 5mg/ ml com 5ml 
solução oftálmica. 

FRASCO 30   
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9 Clonidina 0,150mg COM PRIM IDO 2000    

10 
Dextrocetamina 50mg/ ml com 10 ml 
intravenoso e intramuscular  

FRASCO 300   
 

11 
Dexmedetomidina 100mcg/ ml com 2ml 
intravenoso  AM POLA 300   

 

12 Metadona 10 mg  COM PRIM IDO 10000    

13 
Naloxona 0,4mg/ ml com 1ml 
intravenosa/  intramuscular/  
subcutânea  

AM POLA 100   
 

14 
Petidina 50mg/ ml 
intramuscular/ intravenosa/ subcutânea 
com 2ml injetável  

AM POLA 300   
 

15 Clozapina 100mg COM PRIM IDO 2000    

16 
Deslanosídio 0,2 mg/ ml 
intramuscular/ intravenosa 
solução.injetável com 2ml  

AM POLA 600   
 

17 
Cetirizina 1mg/ ml solução oral com 
120ml 

FRASCO 400   
 

18 
Dimenidrinato 50mg+ piridoxina 50mg 
com 1ml intramuscular injetável  AM POLA 4000   

 

19 
Dopamina 5mg/ ml intravenoso solução 
injetável com 10ml  

AM POLA 700   
 

20 Enalapril 10 mg COM PRIM IDO 150000    

21 Esmolol 250mg/ ml com 10ml injetável  AM POLA 100    

22 
Citrato de Fentanila 50mcg/ ml 
intramuscular/ intravenosa/ epidural 
com 10ml  

AM POLA 500   
 

23 
Fitomenadiona 10 mg/ ml intravenosa 
com 1ml 

AM POLA 1000   
 

24 
Fumarato de Formoterol 12mcg + 
Budesonida 400mcg com 60 cápsulas + 
inalador  

FRASCO 2000   
 

25 Furosemida 40mg  COM PRIM IDO 160000    

26 Hidralazina 25 mg DRÁGEA 100000    

27 
Imipenem 500 mg + cilastatina sódica 
500 mg intravenosa pó para injeção 

FRASCO 100   
 

28 
Imunoglobulina humana anti-D  300 
mcg Intramuscular/ intravenosa  

SERINGA 
PREENCHIDA 

COM 2 M L 
100   

 

29 
Insulina aspártico 100 U/ ml com 10 ml 

FRASCO 300   
 

30 
Insulina Humana NPH 100UI/ ml com 
10ml 

FRASCO 3000   
 

31 
Insulina Humana Regular 100UI/ ml 
com 10ml  

FRASCO 1000   
 

32 Meloxican 15mg/ 1,5ml AM POLA 3000    

33 Metilfenidato 10mg COM PRIM IDO 80000    

34 Morfina 10mg COM PRIM IDO 20000    

35 
Olanzapina 5mg  

COM PRIM IDO 3000   
 

36 
Oxacilina 500mg pó para solução 
injetável Intramuscular/ intravenosa 

FRASCO 500   
 

37 
Prometazina, 25mg/ ml intramuscular 
com 2ml  

AM POLA 5000   
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38 Propofol 10mg/ ml com 20ml FRASCO 500    

39 

Retinol 10.000ui/ g + aminoácido 
25mg/ g + metionina 5mg/ g + 
cloranfenicol 5mg/ g com 3,5 g uso 
oftálmica  

BISNAGA 100   

 

40 
Risperidona 1 mg  

COM PRIM IDO 2000   
 

41 
Sulfato de Salbutamol 100mcg/  jato-
dose aerossol uso oral 200 doses + 
adaptador  

TUBO 3000   
 

42 Sulfadiazina 500mg COM PRIM IDO 3000    

43 
Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima  
80mg  

COM PRIM IDO 30000   
 

44 
Sulfametoxazol 80mg/ ml+ 
Trimetropima  16 mg/  ml solução 
injetável com 5ml  

AM POLA 3000   
 

45 
Metilprednisolona 500mg pó para 
solução injetável com 8ml  

FRASCO/ AM POLA 400   
 

46 
Suxametônio, 100mg pó para solução 
injetável Intramuscular/ intravenosa  

FRASCO 700   
 

47 
Suxametônio 500mg pó para solução 
injetável intramuscular e intravenoso  

FRASCO 300   
 

48 
Tetracaína 10mg/ ml+ Fenilefrina 
1mg/ ml anestésico oftálmico com 10ml FRASCO 40   

 

49 
Tobramicina 3mg/ ml+ dexametasona 
1mg/ ml solução Oftalmica com 5mg  

FRASCO 100   
 

50 Butilbrometo de escopolamina 10mg  COM PRIM IDO 40000    

51 Lidocaína geléia 2% 30g TUBO 2000    

52 
Gatifloxacino 3mg/ ml +acetato de 
prednisolona 10mg/ ml suspensão 
oftálmica estéril com 6ml 

FRASCO 600   
 

53 

Cloridrato de moxifloxacino 
5mg/ ml+Fosfato de dexametasona 
1mg/ ml solução oftálmica estéril com 5 
ml 

FRASCO 600   

 

54 
Omeprazol 40mg Intravenoso pó liófilo 
+ diluente com 10ml injetável AM POLA 6000   

 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Saúde será a gerenciadora da presente Ata de Registro 
de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e artigo 22 do Decreto 11462/ 2023 de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
054/ 2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 054/ 2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 054/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 20 (vinte) dias 
consecutivos a contar do recebimento do Pedido de Compra, emitido pelo Departamento de 
Suprimentos.  

Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade 
indicada no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Os medicamentos deverão ser entregues no endereço: Rua Antônio Domingues 
Brechó Nº 116 - Jardim Central, no Almoxarifado ao Lado do Pronto Atendimento Municipal 
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Reynaldo Guerra. Cidade: Cajati/ SP – Telefone: (13)3854-8500 /  Ramal 2026 – E-mail: 
saúde@cajati.sp.gov.br;  

Entregar no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Não abrimos aos sábados, domingos e feriados.  

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Em cada solicitação, o prazo de realização dos fornecimentos será no Almoxarifado 
da Saúde, localizado à Rua Antônio Domingues Brechó Nº 116 - Jardim Central, no Almoxarifado 
ao Lado do Pronto Atendimento Municipal Reynaldo Guerra. Cidade: Cajati/ SP – Telefone: 
(13)3854-8500 /  Ramal 2026 – E-mail: saúde@cajati.sp.gov.br . 

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
medicamentos registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Fornecer os produtos, estr itamente de acordo com o Termo de Referência, bem 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

como no prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade 
requisitante, responsabil izando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em desacordo com 
as refer idas especificações. 

Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Registro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigi lo sobre todas as informações obt idas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 

Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Or ientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permit ir  a ut i l ização de qualquer trabalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar a entrega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Remover, às suas expensas, produtos se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar os fornecimentos 
entregues em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/ faturas correspondentes a execução dos 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

fornecimentos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrat iva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de l icitar  e de contratar  com o Município de Cajat i/ SP; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  

 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 

Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber)  
a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 

Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabilização (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente 
público. 

A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o pr incípio da proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
 
As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 20 (vinte) dias 
contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Saúde, na 
pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/ 00/ 2024. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 
de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 054/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati,    de             2024 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretaria Municipal de 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 594/2024        730/6770



  Proc. Administrativo 13- 594/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 10/09/2024 às 11:59:32

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_594_2024_HOMOLOGACAO_MINUTA_DE_EDITAL_PREGAO_NOVA_LEI_DE_LICITACOES.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 10/09/2024 11:59:40 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0BA6-26FC-0814-37D7 
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 594/2024 

Pregão Eletrônico nº 054/2024 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pela Secretária 

Municipal de Saúde através do Memorando 10.945/2024. Analisando os 

documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através 

do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 9 do Memorando 

10.945/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação (Despacho 6), o estudo técnico preliminar (Despacho 2 

Memorando 10.945/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), dispensa de 

reserva de dotação orçamentária (Despacho 3), o termo de referência (Despacho 10 

do Memorando 10.945/2024), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio (Despacho 09). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no 

artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, 

prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 10 de setembro de 2024 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 14- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/09/2024 às 12:05:38

 

Bom dia! Anexo aos autos o Parecer Jurídico já emitido no despacho anterior para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_0BA626FC081437D722478C7D_proc_administrativo_13_594_2024_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/09/2024 12:05:58 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 05AF-E6C3-B680-CB34 
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                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 594/2024 
Pregão Eletrônico nº 054/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 
analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado pela Secretária 

Municipal de Saúde através do Memorando 10.945/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 9 do Memorando 10.945/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 6), o estudo técnico preliminar (Despacho 2 Memorando 10.945/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), dispensa de reserva de dotação orçamentária (Despacho 3), o termo de referência (Despacho 10 do Memorando 10.945/2024), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 09). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 10 de setembro de 2024    
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 15- 594/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 573/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 20/ 09/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
lote) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 05/ 09/ 2024 até as 08h59min do dia 
20/ 09/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 20/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 20/ 09/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços 
na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
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4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io e total por  item e global por  lote; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Adjudicatár ia. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 1,00. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
B

B
-8

2F
2-

8B
3A

-B
7B

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

B
B

-8
2F

2-
8B

3A
-B

7B
F

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (6/75)        746/6770



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 7 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço unitár io por  lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatár ia, se for  o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
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9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados 
da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
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Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
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10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o l icitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  a Ata de Regist ro de Preços, não ret i r ar  o inst rumento 
equivalente ou não comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  
da LC nº  123/ 2006, atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resul tado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 ( t r ês)  dias 
úteis, contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, 
cujo prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do di rei to à cont ratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
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14.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ ração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio 
elet rônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subi tem anter ior  para assinatura da Ata de Regist ro de Preços 
poderá ser  pror rogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pelo(s)  
l ici tante(s)  vencedor (s) , durante o seu t ranscurso, e desde que devidamente acei to. 
14.4. Serão formal izadas tantas Atas de Regist ro de Preços quanto necessár ias para o 
regist ro de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns)/ lote(s) , as respect ivas quant idades, preços regist rados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibil izado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao ar t igo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Ar t igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados 
no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t igo 
124 da Lei  nº  14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  
a Ata e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
regist rados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
em compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
17.2. Real izar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
17.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
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17.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
17.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 
17.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
17.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
17.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
17.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
17.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 
17.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Real izar  os serviços de locações no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
17.13. Refazer , às suas expensas, instalações se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 
17.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
17.16. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em compat ibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
17.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após a locação e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela CONTRATANTE. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
19.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
B

B
-8

2F
2-

8B
3A

-B
7B

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

B
B

-8
2F

2-
8B

3A
-B

7B
F

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (15/75)        755/6770



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 16 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 19.4, 19.5 e 19.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 19.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
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19.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
19.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
19.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
19.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
19.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
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adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
19.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
19.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
19.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
19.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
19.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
19.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
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possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
19.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
19.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 04 de setembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência em anexo, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou cor retiva, ano de 
fabricação não inferior  a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800 R$ 407,44 R$ 325.952,00 

2 2 

Rolo compactador  Vibrator io ci líndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou cor retiva, ano de 
fabricação não inferior  a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500 R$ 266,31 R$ 932.085,00 

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³ , com mão de 
obra (operador ), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou cor retiva, ano de fabricação não 
infer ior  a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200 R$ 209,85 
R$ 

1.510.920,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 2.768.957,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatár ia e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatár ia 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  
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b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os equipamentos deverão ser  apresentados no local do serviço, em per feitas 

condições de funcionamento e uso, com documentação atualizada, devidamente licenciada, sem 
franquia de quilometragem, inclusive no transpor te até o local de operação, com veículo prancha 
para aqueles que necessitarem, em até 48 horas após a solicitação;  

b.2) As locações e instalações deverão ser  realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
corr idos antes dos eventos, devidamente informados no Pedido de Compra.  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital) .  Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por meio do 
sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 
(três) horas, contados da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas. 
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de 
cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme Ar t igo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 10.20.1. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de 
habil itação do l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anter ior . A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno por te somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para part icipação na licitação (ar t . 4º do Decreto nº 
8.538/ 2015). Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habil itação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  
processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
l icitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habil itação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da l icitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos deverão 
estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto 
aqueles que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emit idos 
apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Por se tratar de licitação exclusiva para participação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, R
O

N
A

LD
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
IN

T
O

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
B

B
-8

2F
2-

8B
3A

-B
7B

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

B
B

-8
2F

2-
8B

3A
-B

7B
F

1Doc:  Proc. Administrativo 594/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (46/75)        786/6770



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 47 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
053/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou cor retiva, ano de 
fabricação não inferior  a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800   

2 2 

Rolo compactador  Vibratór io ci líndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou cor retiva, ano de 
fabricação não inferior  a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500   

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³ , com mão de 
obra (operador ), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou cor retiva, ano de fabricação não 
infer ior  a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatór io que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
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conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 053/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 053/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 053/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 053/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 573/ 2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro de Preços n° 053/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diár io Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer  parte integrante desta, tendo sido, os 
refer idos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 

equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou cor retiva, ano de 
fabricação não inferior  a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800   

2 2 

Rolo compactador  Vibratór io ci líndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou cor retiva, ano de 
fabricação não inferior  a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500   

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³ , com mão de 
obra (operador ), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou cor retiva, ano de fabricação não 
infer ior  a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  
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Município de Cajati - SP 

Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcr ição:  
1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta da Adjudicatár ia; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretar ia Municipal de Serviços Públicos Municipais será a gerenciadora da 
presente Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta l icitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar  acréscimos nos quantitat ivos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

part ir  do primeiro dia út il subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obr igada a realizar  os fornecimentos refer ido na Cláusula Pr imeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra l icitação 
quando julgar  conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer  espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o contraditór io e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser  pror rogada por  igual per íodo, 
mediante a anuência do fornecedor , desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Ar t igo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e ar tigo 22 do Decreto 11462/ 2023 de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no própr io instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plur ianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento subst ituto deverá haver  a 
indicação da disponibil idade dos créditos orçamentár ios respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretar ia responsável por  intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autor ização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o ar t . 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver , deverá ser  
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser  
alterados, observado o ar t . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da l icitação, deverão ser  observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos l icitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar  os produtos com preços iguais aos do adjudicatár io, 
observada a classificação da l icitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta or iginal. 
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5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l icitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por  objet ivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibil idade de atendimento pelo signatár io da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os l icitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir  suas propostas para o preço do adjudicatár io antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta or iginal.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver  necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o l icitante vencedor  não assinar  a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver  o cancelamento do registro do l icitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos l icitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibil izado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da l icitação, o l icitante melhor  classificado, será 
convocado para assinar  a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair  o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser  pror rogado 1 (uma) vez, por  igual 
per íodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente just ificada, e que a just ificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por  meio de assinatura digital e 
disponibil izada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar  a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar  os l icitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos l icitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anter ior , a Administração, observados o valor  est imado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar  para negociação os demais l icitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor , mesmo que acima do preço do adjudicatár io; ou 

5.13.2. Adjudicar  e firmar  a Ata de Registro de Preços nas condições ofer tadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatór ia, quando 
frustrada a negociação de melhor  condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obr igará a Administração a contratar , facultada a realização 
de l icitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente just ificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
053/ 2024. 

Em cada locação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/ 2024, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 
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 Em cada locação, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 053/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar  do recebimento do Pedido de Compra, emit ido pelo Depar tamento de Supr imentos 
informando a data e local do mesmo.  

As locações não deverão ser  realizadas parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 

As locações deverão ser  realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas corr idos 
antes dos eventos, devidamente informados no Pedido de Compra em local definido pela 
Secretar ia Requisitante dentro do município de Cajat i - SP.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

As locações deverão ser  realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas corr idos 
antes dos serviços, devidamente informados no Pedido de Compra em local definido pela 
Secretar ia Requisitante dentro do município de Cajat i - SP. 

As locações deverão ser  efetuadas de acordo com a requisição, parceladamente, 
por  per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por  ordem bancária, 30 (tr inta) dias após a locação e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos mater iais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior , caso for tuito ou fato do pr íncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do ar t . 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de cr iação, alteração ou ext inção de quaisquer  tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se super ior  ao preço prat icado no 
mercado por  motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor  
para negociar  a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o 
fornecedor  será l iberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrat ivas. 

Na hipótese prevista no item anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ver ificar  se aceitam reduzir  seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os l icitantes ou fornecedores que t iveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar -se super ior  ao preço registrado e o 
fornecedor  não poder  cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor  
requerer  ao gerenciador  a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibil ite de cumpr ir  o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor  encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatór ia ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou ent idade gerenciadora e o 
fornecedor  deverá cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , nos termos do item 
anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para ver ificar  se aceitam manter  seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser  remanejadas pela Secretar ia Gerenciadora entre as Secretar ias 
part icipantes e não part icipantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser  feito: 
De Secretar ia ou Departamento part icipante para Secretar ia ou Departamento 

part icipante; ou 
De Secretar ia ou Depar tamento part icipante para Secretar ia ou Departamento não 

part icipante. 
A Secretar ia ou Depar tamento part icipante gerenciadora que t iver  est imado as 

quantidades que pretende contratar  será considerado par ticipante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretar ia ou Depar tamento par t icipante para 

Secretar ia ou Depar tamento não part icipante, serão observados os l imites previstos no ar t . 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretar ia à Secretaria gerenciadora autor izar  o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela ent idade part icipante, desde 
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que haja prévia anuência da Secretaria ou Depar tamento que sofrer  redução dos quantitat ivos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 17, à l icitante obr igar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  as locações, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem 

como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com 
as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Regist ro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 

Comunicar  ao Fiscal  da Ata de Regist ro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quat ro)  horas, qualquer  ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do 
objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do 
cumpr imento da Ata de Regist ro de Preços; 

Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização 
do t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Real izar  as locações e instalações no prazo preestabelecido e de acordo com 
as especi ficações; 

Refazer , às suas expensas, locações se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em 
compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
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Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  as locações e montagens, podendo sustar  ou recusar  as locações e 
montagens realizadas em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas correspondentes a execução das locações 
e montagens, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
b.4) apresentar  proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar  a Ata de Registro de Preços ou não entregar  a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificativa, a assinar  a Ata de Registro de Preço, a aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar aos 
l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil e 
cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  da Ata de Registro 
de Preços l icitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação 
oficial.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor  da Ata de Registro de Preços l icitada.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços l icitada. 

As sanções de adver tência, impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
l icitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulat ivamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua int imação.  

A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual per tencer  o órgão ou 
ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 

A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar  a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar  ou 
ret irar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  

 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e 
de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, apresentar  defesa 
escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, multa 
e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorr ida até 
que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 

Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
 
As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  

A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  

A aplicação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo administ rat ivo 
que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber )  
a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 

Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administ rat iva t ipificada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração Públ ica 
Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de invest igação 
prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabi l ização (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administ rat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administ ração Públ ica, 
resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
públ ico. 

A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
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observado o pr incípio da proporcional idade.  

O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  

Os valores referentes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pr o r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
 
As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injust ificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise deles por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação definit iva; 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a par t ir  da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definit iva não exclui a responsabil idade da Adjudicatária pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ut il ização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da adjudicatár ia, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela adjudicatár ia, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretar ia Municipal de Serviços 
Públicos Municipais, na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 
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A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor  será cancelado pelo gerenciador , quando o fornecedor : 
Descumpr ir  as condições da ata de registro de preços, sem motivo just ificado; 
Não ret irar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem just ificat iva razoável; 
Não aceitar  manter  seu preço registrado, na hipótese prevista no ar tigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer  sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar t . 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor  não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a ent idade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir  pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
der ivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anter ior  será 
formalizado por  despacho do órgão ou da ent idade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditór io e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , o órgão ou a ent idade 
gerenciadora poderá convocar os l icitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador , em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e just ificadas: 

Por  razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor , decorrente de caso for tuito ou força maior ; ou 
Se não houver  êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar  super ior  ou infer ior  ao preço registrado, nos termos dos ar t igos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 053/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 
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Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando per feitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajat i,    de             2024 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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